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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº  920/2009   João Pessoa, 15 de junho
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E      designar a Excelentíssima
Senhora Doutora JOSEANE DOS SANTOS AMARAL,
Promotora do 1º Juizado Especial Criminal da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de
2ª entrância, para, durante o período de 15/06/09 a 17/
04/10, exercer a função de Coordenador da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da mesma Comarca.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 952/2009   João Pessoa, 18 de junho
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar a Excelentíssima
Senhora Doutora CAROLINE FREIRE MONTEIRO DA
FRANCA, Promotora Curadora da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Piancó, de 2ª entrância,
para responder, cumulativamente, como 2ª Promotora
da Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, de igual entrância, durante o período de 15/
06/09 a 30/06/09, em virtude de vacância da referida
Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 953/2009  João Pessoa, 18 de junho
de 2009.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E dispensar, a partir de 19/06/
09, o Excelentíssimo Senhor Doutor ITALO MÁCIO DE
OLIVEIRA SOUSA, Promotor da Promotoria de Justi-
ça Cumulativa da Comarca de Serraria, de 1ª entrância,
do encargo de exercer suas funções como Promotor
do Juizado Especial Criminal da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Catolé do Rocha, de 2ª
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 954/2009   João Pessoa, 18 de junho
de 2009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA,  usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E dispensar, a partir de 19/06/
09, o Excelentíssimo Senhor Doutor LEAN MATHEUS
DE XEREZ, Promotor da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de São José de Piranhas, de 1ª
entrância, do encargo de exercer suas funções como
2º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Catolé do Rocha, de 2ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  955/2009    João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar a Excelentíssima
Senhora Doutora ILCLÉIA CRUZ DE SOUZA NEVES,
2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Cajazeiras, de 2ª entrância, para continu-
ar exercendo suas funções como 2ª Promotora da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca da
Itabaiana, de igual entrância, durante o período de 19/
06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 956/2009  João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Minis-
tério Público), R E S O L V E  designar a
Excelentíssima Senhora Doutora JAMILLE LEMOS
HENRIQUES CAVALCANTI, Promotora do Juizado
Especial Criminal da Promotoria de Justiça Cumula-
tiva da Comarca de Itaporanga, de 2ª entrância, para
continuar exercendo suas funções como 3ª Promoto-
ra da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
da Patos, de igual entrância, durante o período de 19/
06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

       Ministério Público do Estado da Paraíba
       Procurador Geral de Justiça
       Comarca de Campina Grande - PB
       Central de Acompanhamento de Inquéritos Policiais - Caimp/CG

Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                           1ª Promotoria Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Osvaldo Lopes Barbosa

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009009026/5 Armando Araújo C Filho e outros Sociedade - 01/05/09 Lei 11343/06 tóxico
2 0012009005737/1 Andre Nunes Medeiros e outro Sociedade - 02/05/09 Lei 11343/06 tóxico
3 0012009009117/2 Cluadio Barbosa e outro Sociedade - 02/05/09 Lei 11343/06 tóxico
4 0012009009086/9 Ricardo Correia Lima Cariry Sociedade - 07/05/09 Lei 11705/08 transito
5 0012009009908/4 Vandilson Lopes do Nascimento Sociedade - 07/05/09 Lei 11705/08 transito
6 0012009009752/6 Silvano Fernandes da Cruz Sociedade - 07/05/09 Lei 9503/97 transito
7 0012009009467/1 Fabricio da Silva Andrade Sociedade - 08/05/09 Lei 11705/08 transito
8 0012009009818/5 Romero Oliveira Domingos Sociedade - 08/05/09 Lei 11705/08 transito
9 0012009009907/6 Luciano Morais da Silva Sociedade - 08/05/09 Lei 11705/08 transito
10 0012007026032/6 James Robson dos Santos Junior Evanildo Soares de Lima - 12/05/09 Lei 9503/97 transito
11 0012009009116/4 Flavio Marcelo de Almeida Sociedade - 12/05/09 Lei 11705/08 transito
12 0012009008675/0 Germano da Silva Ribeiro Sociedade - 12/05/09 Lei 9503/97 transito
13 0012009006535/8 Daniel Santana Lopes da Silva Sociedade - 12/05/09 Lei 11705/08 transito
14 0012009008676/8 Luis Carlos Araujo dos Santos Sociedade - 12/05/09 Lei 11705/08 transito
15 0012008023348/7 José Wellington Marques Martins Sociedade - 12/05/09 Lei 11343/06 tóxico
16 0012009009220/4 Vanete Maria de Queiroz Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
17 0012009009911/8 Eudson Barros da Silva Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
18 0012009008962/2 Felipe Maciel da Silva Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
19 0012009009503/3 Thiago Dantas da Silva Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
20 0012009010153/4 Josicleide Rodrigues da Silva Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
21 0012009009753/4 Marcio Felix da Silva e outro Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
22 0012009009824/3 Macir Alves da Silva e outro Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
23 0012009010215/1 Eufrasio da Silva Moura Jeova Lira da Silva - 19/05/09 Aud. Preliminar
24 0012009009466/3 Edgar Medeiros da Fonseca Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
25 0012009009207/1 Joana Darc F da Silva e outros Autor Justiça Pública - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
26 0012009009218/8 Andre Paulo da Silva Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
27 0012009009278/2 Rodrigo Agra Alves Genilson de Assis Costa - 19/05/09 Lei 9503/97 transito
28 0012009009849/0 Carlos Alberto da Silva Santos Sociedade - 19/05/09 Lei 11343/06 tóxico
29 0012009010409/0 Sem Indiciado Terezinha dos Santos - 20/05/09 Arquivado
30 0012008023918/7 Antonio Carlos Santos de Brito Sociedade - 20/05/09 Lei 11343/06 tóxico
31 0012009010682/2 Mauriliio Albquerque Brito Neto Sociedade - 20/05/09 Lei 9503/97 transito
32 0012009010684/8 Henrique Soares de Oliveira Sociedade - 20/05/09 Lei 9503/97 transito
32 0012009010679/8 Genildo Martins Lopes Sociedade - 20/05/09 Lei 9503/97 transito
33 0012009010690/5 Wagner Balbino da Silva Sociedade - 20/05/09 Lei 11343/06 tóxico
34 0012009010209/4 Joemir do Silva Costa Sociedade - 27/05/09 Lei 11343/06 tóxico
35 0012009010703/6 Enoi de Sousa Lima Sociedade - 27/05/03 Lei 11343/06 tóxico
36 0012009009906/8 Alexsandro Bezerra do Nascimento Sociedade 05/05/09 - Promotor
37 0012009010161/7 Paulo Sergio de Lima e outro Sociedade 12/05/09 - Promotor
38 0012009010213/6 Sem Indiciado João Nunes Feitosa 12/05/09 - Promotor
39 0012009010154/2 Rodrigo Mendes dos Santos Sociedade 12/05/09 - Promotor
40 0012009010214/4 Venilson Batista da Silva Geronimo Caetano da Silva 12/05/09 - Promotor
41 0012008004316/7 Pedro Felipe de Andrade Lima Manoel Correia Nunes 12/05/09 - Promotor
42 0012009010911/5 Cicero Tavares de Oliveira Sociedade 17/05/09 - Promotor
43 0012009010959/4 Janilson Guilherme Martins Sociedade 19/05/09 - Promotor
44 0012009010691/3 Paulo Evangelista dos Santos Sociedade 19/05/09 - Promotor
45 0012009010686/3 José Osmario de Lima Sociedade 19/05/09 - Promotor
46 0012009010706/9 Lenierika de Souza Silva Sociedade 19/05/09 - Promotor
47 0012009010657/4 José Roberto dos Santos Fernandes Sociedade 19/05/09 - Promotor
48 0012009010960/2 Josevanio de Lima Silva Sociedade 27/05/09 - Promotor
49 0012009011450/3 Emanoel Barboa de Barros Sociedade 27/05/09 - Promotor
50 0012009011432/1 José Carlos Felix Sociedade 27/05/09 - Promotor
51 0012009010683/0 Wilson Silva Coutinho Itapuan Ferreira Luna e outro 27/05/09 - Promotor
52 0012009010795/2 Sem Indiciado José Paulino da Cunha Junior 27/05/09 - Promotor
53 0012009007995/3 Alexandre de Aguiar Sociedade 27/05/09 - Promotor
54 0012008024347/8 José Nildo Soares Fulvio Juliano F da Silva 27/05/09 - Promotor

55 0012007020338/3 Suderlan Angelo Peronico Sociedade 27/05/09 - Promotor
56 0012008017168/7 Sem Indiciado Robson Costa de Araújo 27/05/09 - Promotor
57 0012009011018/8 Emanoel Morais Firmino Sociedade 27/05/09 - Promotor
58 0012008016709/9 Antonio Anisio Moreira dos Santos José Ronaldo Bazilio da Silva 27/05/09 - Promotor
59 0012009011529/4 Sem Indiciado José Afonso Gonçalves de Macedo 27/05/09 - Promotor
60 0012009010680/6 Josenildo de Sousa Lopes Sociedade 29/05/09 - Promotor
61 0012008011284/8 Antonio Luiz da Silva Santos Valmir Marcelino 04/05/09 - Delegacia
62 0012009008455/7 Sem Indiciado A Sociedade 04/05/09 - Delegacia
63 0012008011906/6 Felipe Amorim de Souza Lucineide dos Santos 11/05/09 - Delegacia
64 0012008019674/2 Sem Indiciado A Sociedade 18/05/09 - Delegacia
65 0012009009113/1 Severino do Ramo Barbosa A Sociedade 18/05/09 - Delegacia
66 0012008023008/7 Cristiano José Amorim Vital Não Consta 18/05/09 - Delegacia
67 0012009008936/6 Sem Indiciado Laercio Pereira Santos 18/05/09 - Delegacia
68 0012009009021/6 Leandro Suderio de Oliveira Não Consta 18/05/09 - Delegacia
69 0012009008937/4 Sem Indiciado Rinaldo Alves de Albuquerque 18/05/09 - Delegacia
70 0012008026374/0 Autor Polícia Federal Não Consta 25/05/09 - Delegacia

       Ministério Público do Estado da Paraíba
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       2ª Promotoria Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Joaci Juvino da Costa Silva - substituto

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009009498/6 Raildo Bezerra da Silva Sociedade 05/05/09 Crime c/Patrimônio
2 0012008019483/8 José Severino da Silva Alessandra do Nascimento Leite - 07/05/09 Arquivado
3 0012009009805/2 José Prazeres da Silva Maria do Socorro Vieira da Silva - 07/05/09 Aud. Preliminar
4 0012008016937/6 Marcos Rodrigues dos Santos e outro Saionara Gonçalves da Silva - 07/05/09 Crime c/Lib.Individ
5 0012009008337/7 Severino José da Silva Terezinha Luiza dos Santos - 07/07/09 Aud. Preliminar
6 0012008026486/2 Leandro Xavier Janete Josefa Muniz - 12/05/09 Aud. Preliminar
7 0012008017392/3 Alexandre Marques da Silva Edson de Oliveira Freitas - 19/05/09 Arquivado
8 0012009010302/7 Cicero Manoel da Silva João Pereira de Vasconcelos Junior - 19/05/09 Lei 10826/09 Pt/Arma
9 0012009005476/6 Antonio Marcos Calixto João Eduardo de Sousa - 19/05/09 Lesão Corporal
10 0012009010157/5 Raniere Porto Alves Gilmar da Rocha Feitosa - 19/05/09 Crime c/Patrimônio
11 0012009007667/8 Maria Geane Araújo Tito Sociedade - 19/05/09 Arquivado
12 0012009010333/2 Alex Gomes Ferreira Lucilene de Brito Sousa - 20/05/09 Aud. Preliminar
13 0012009010917/2 Edmilson de Lima Jorge Luiz da Silva - 20/05/09 Crime c/ Patrimônio
14 0012009010109/6 Adriano Magno Alves Florencio Simone Diniz Marciano Araújo - 20/05/09 Aud. Preliminar
15 0012009010849/7 Josenildo Gonçalves de Lima Joseilma Moura de Lima - 20/05/09 Crime c/Honra
16 0012009009568/6 Sem Indiciado João Batista Pereira Mina - 26/05/09 Arquivado
17 0012009001440/4 José Batista G R Junior Erani Pereira da S Junior - 27/05/09 Crime c/ Patrimônio
18 0012007029535/5 Zoroastro Ferreira Barbosa Claudia Alves Ferreira - 27/05/09 Aud. Preliminar
19 0012009011506/2 Antonio Chaves dos Santos José Helio Rocha Serafim - 27/05/09 Crime c/ Patrimônio
20 0012009011736/5 Aldemir de Freitas Soares A Sociedade - 29/05/09 Lei 10826/09 Pt/Arma
21 0012009011728/2 Jailton da Silva Santos Joana Darc de S Pedrosa - 29/05/09 Aud. Preliminar
22 0012009011739/9 José Berto do Nascimento Maria da Grloria do Nascimento - 29/05/09 Promotor
23 0012006030182/5 Salute Ind e Com de Produto Cir Ltda A Sociedade 04/05/09 - Delegacia
24 0012009005476/6 Antonio Marcos Calixto João Eduardo de Sousa 04/05/09 - Delegacia
25 0012008014408/0 Luis Gomes de Sousa Maria de Fatima Albino da Silva 04/05/09 - Delegacia
26 0012009002489/2 Wellen Daliana Silva Araújo Aline Cinthia Pereira 04/05/09 - Delegacia
27 0012009009227/9 Luciana Aragão Aguiar F3 Agência de Viagens Ltda 04/05/09 - Delegacia
28 0012008015515/1 José Wellington da Silva Aquino Andrey Pablo Gomes Pessoa Diniz 04/05/09 - Delegacia
29 0012007015402/4 Maria Betania Medeiros Santos Amaro Gaudencio Gomes 04/05/09 - Delegacia
30 0012007015402/4 Maria Betania Medeiros Santos Amaro Gaudencio Gomes 04/05/09 - Delegacia
31 0012007024198/7 Sem Indiciado Severina Porto 04/05/09 - Delegacia
32 0012004025142/1 Sem Indiciado Fernandes Guedes da Silveira e outro 05/05/09 - Delegacia
32 0012004005396/7 Ednaldo Alves da Silva Severino Alves da Silva 05/05/09 - Delegacia
33 0012009009020/8 Sem Indiciado Não Consta 08/05/09 - Delegacia
34 0012008022419/7 Clayton Cardoso Ferreira Sandra Pereira da Silva 08/05/09 - Delegacia
35 0012009005907/0 Adriano Magno Alves Florencio Simone Diniz Marciano Araújo 11/05/09 - Delegacia
36 0012009009550/4 Sem Indiciado Ricardo Miranda de Souza 11/05/09 - Delegacia
37 0012009009541/3 Sem Indiciado Marie Herdtides Tavares G Andrade 11/05/09 - Delegacia
38 0012009009542/1 Sem Indiciado Edvanilson de Brito Alves 11/05/09 - Delegacia
39 0012008019399/6 Cozete Barbosa L G de Medeiros Justiça Pública 11/05/09 - Delegacia
40 0012009009269/1 Sem Indiciado Banco Itau s/a 11/05/09 - Delegacia
41 0012008024466/6 Antonio Monteiro de Souza Junior Vilani Sulpino da Silva 11/05/09 - Delegacia
42 0012009009465/5 Emanuel Soares A Sociedade 11/05/09 - Delegacia
43 0012009009903/5 Sandri Ferreira de Santana Maria Ferreira de Santana 11/05/09 - Delegacia
44 0012009005813/0 Sem Indiciado Pedro Henrique dos Santos 11/05/09 - Delegacia
45 0012008019100/8 Autor MP Não Consta 18/05/09 - Delegacia
46 0012007029535/5 Zoroastro Ferreia Barbosa Claudia Alves Ferreira 18/05/09 - Delegacia
47 0012009005137/4 Severina Siqueira Aragão Aderita Siqueira Pereira 18/05/09 - Delegacia
48 0012009009563/7 Sem Indiciado Jacob Muniz Medeiros Junior 18/05/09 - Delegacia
49 0012009009555/3 autor Justiça Pública Não Consta 18/05/09 - Delegacia
50 0012009009568/6 Sem Indiciado João Batista Pereira Mina 18/05/09 - Delegacia
51 0012009005815/5 Magno Pereira dos Santos Wanessa Medeiros Lima Batista 18/05/09 - Delegacia
52 0012007005148/5 Tarcisio de Araujo Falcão Wadson dos Santos Cerdeira 18/05/09 - Delegacia
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Diário da Justiça

PORTARIA Nº 957/2009  João Pessoa, 19 de junho
de 2.009.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor TÚLIO CÉSAR FERNANDES NEVES,
1º Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Catolé do Rocha, de 2ª entrância, para
continuar exercendo suas funções como 2º Promotor
da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Sapé, de igual entrância, durante o período de 19/06/
09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  958/2009  João Pessoa, 19 de junho de
2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/
94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público), R
E S O L V E designar o Excelentíssimo Senhor Doutor
LEONARDO FERNANDES FURTADO, Promotor da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Con-
ceição, de 2ª entrância, para continuar exercendo suas
funções como Promotor da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de Malta, de 1ª entrância, durante
o período de 19/06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

31 0012009005331/3 Vandilson Costa Chaves Claudilene Gonaçalves 11/05/09 - Delegacia
32 0012008019469/7 Agenor Pessoa de Azevedo Filho Francimar Gomes Moura 11/05/09 - Delegacia
33 0012009002692/1 Maria do Socorro Alves Souto David Douglas Ramalho Chaves 11/05/09 - Delegacia
34 0012008016973/1 João Araújo de Moura Não Consta 11/05/09 - Delegacia
35 0012008004068/4 Washington Luiz A. Menezes A Sociedade 11/05/09 - Delegacia
36 0012009009552/0 Sem Indiciado Lorena Leite Barreto e outros 11/05/09 - Delegacia
37 0012008020663/2 Sem Indiciado Heleno Simplicio de Araujo 11/05/09 - Delegacia
38 0012007033234/9 Romero Leite de Lima Charles da Silva Ribeiro 11/05/09 - Delegacia
39 0012009009565/2 Sem Indiciado Jarcene Lins Gorgonio 11/05/09 - Delegacia
40 0012009009539/7 Sem Indiciado Joaquim Andre Gomes 11/05/09 - Delegacia
41 0012008022829/7 Cozete Barbosa L G de Medeiros A Sociedade 11/05/09 - Delegacia
42 0012009009998/5 Alvaro Braga Ribeiro Simone Cavalcanti Bezerra 11/05/09 - Delegacia
43 0012009008335/1 Joseilton Dantas da Silva Catarina Coeli de Souza 11/05/09 - Delegacia
44 0012007027330/3 Sem Indiciado Stela Belmiro de Araújo 11/05/09 - Delegacia
45 0012008022906/3 Mario Dantas de Almeida e outros Samara Rafaela Pontes de Sousa 11/05/09 - Delegacia
46 0012009006009/4 Sem Indiciado Lucas Matheus Nascimento Silva 11/05/09 - Delegacia
47 0012008020031/2 Maria de Fatima da Silva Almeida José Orlan Gonçalves de Souza e outros 11/05/09 - Delegacia
48 0012006011706/4 Rodrigo Capoani Não Consta 18/05/09 - Delegacia
49 0012005015707/0 Gilvan Nogueira de Oliveira Alfredo Gomes C Neto 18/05/09 - Delegacia
50 0012009010455/3 Sem Indiciado David Dienison Felix da Silva 18/05/09 - Delegacia
51 0012009010566/7 Sem Indiciado Bianca Costa 18/05/09 - Delegacia
52 0012009010331/6 Maria do Socorro da Silva Rosa Maria da Conceição 18/05/09 - Delegacia
53 0012008015610/0 Sem Indiciado Almir Paes Reis 18/05/09 - Delegacia
54 0012009009817/7 Sem Indiciado Martosalem Angelo de Oliveira 18/05/09 - Delegacia
55 0012009010350/6 José Andre Araújo Pereira Magnaldo Guedes de Sousa 19/05/09 - Delegacia
56 0012009007269/3 Cosme Alves José Andre de Araujo 20/05/09 - Delegacia
57 0012009010750/7 Plinio da Silva Farias Janice de Oliveira Silva 25/05/09 - Delegacia
58 0012009010301/9 Leonardo Dias Rodrigues da Costa Emerson Silva Araújo 25/05/09 - Delegacia
59 0012009006441/9 Manoel Israel da Silva Não Consta 25/05/09 - Delegacia
60 0012009008779/0 Marco Antonio Cabral Alves Não Consta 25/05/09 - Delegacia
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       1ª Promotoria do Tribunal do Júri - Promotor de Justiça: Dr. Marcus Antonius da Silva Leite

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009008448/2 Arlenilson Pereira dos Santos Henrick Medeiros de Lima - 11/05/09 Homicídio Qualificado
2 0012009010675/6 Sem Indiciado Felipe Cosme da Silva Braz - 14/05/09 Arquivado
3 0012008004845/5 Landoaldo Gomes da Silva e outro Rafael Xavier da Silva - 14/04/09 Tentativa Homicídio
4 0012009006184/5 Sem Indiciado Vanderley da Silva Costa - 25/05/09 Arquivado
5 0012008023962/5 Sem Indiciado Sergio do Ramo Silva - 26/05/09 Arquivado
6 0012009010442/1 Sem Indiciado Jorge Luis Ferreira da Silva - 28/05/09 Arquivado
7 0012009008677/6 Sem Indiciado Hellen Jhonny dos Santos Claudino - 28/05/09 Arquivado
8 0012009006467/4 Sem Indiciado Josevandro Pereira dos Santos - 28/05/09 Redistribuído
9 0012009009077/8 Sem Indiciado Pedro Lima de Santana - 28/05/09 Arquivado
10 0012009007032/5 Sem Indiciado Fernando Galdino da Silva 04/05/09 - Delegacia
11 0012008023795/9 Sem Indiciado Geraldo Cardoso da Silva 04/05/09 - Delegacia
12 0012009002728/3 Sem Indiciado Eudo Basilio da Silva 04/05/09 - Delegacia
13 0012009009993/6 Sem Indiciado Maria de Fatima Belo da Silva 11/05/09 - Delegacia
14 0012009009560/3 Sem Indiciado Ayrton Nobrega Silva 11/05/09 - Delegacia
15 0012009009558/7 Sem Indiciado Francisco Gomes Rosendo 11/05/09 - Delegacia
16 0012008024436/9 Sem Indiciado Luciano Silva Pereira 11/05/09 - Delegacia
17 0012008009832/8 José Luiz Moreira de Araújo José Moreira da Silva 11/05/09 - Delegacia
18 0012009010128/6 Sem Indiciado Lindauro Passos da Silva 18/05/09 - Delegacia
19 0012009010089/0 Sem Indiciado Joalisson Sousa dos Santos 18/05/09 - Delegacia
20 0012008025871/6 Sem Indiciado Francohe Cristine Diniz da Silva 18/05/09 - Delegacia
21 0012008024244/7 Sem Indiciado Walber de Melo 18/05/09 - Delegacia
22 0012008023796/7 Sem Indiciado Evandro Jorge José Dias 18/05/09 - Delegacia
23 0012009010442/1 Sem Indiciado Jorge Luis Ferreira da Silva 18/05/09 - Delegacia
24 0012008024264/5 Sem Indiciado Paulo José Ribeiro 18/05/09 - Delegacia
25 0012009008580/2 Kessio Silva Santos Gilvan Satiro da Silva Neto 25/05/09 - Delegacia
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       2ª Promotoria do Tribunal do Júri - Promotor de Justiça: Dr. Alindo Almeida da Silva

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009009308/7 Eder de Souza Araújo Rogerio Roberto da Silva - 06/05/09 Homicídio/Qualificado
2 0012009007030/9 Anderson Alves e Silva Juarez Eugenio da Silva Junior - 18/05/09 Homicídio/Simples
3 0012009009219/6 Almir da Silva Cunha Fabricio Matias do Nascimento - 29/05/09 Homicídio/Qualificado
4 0012008011449/7 Sem Indiciado Mendigo Sem Indentificação - 29/05/09 Arquivado
5 0012008023995/5 Sem Indiciado Benigna Paulino da Costa 04/05/09 - Delegacia
6 0012009009784/9 Cicero Pereira do N Junior Joseildo Aires Barbosa 04/05/09 - Delegacia
7 0012009009540/5 Sem Indiciado José Gabriel Cavalcanti Medeiros 11/05/09 - Delegacia
8 0012008024451/8 Sem Indiciado Alan Alves da Rosa 11/05/09 - Delegacia
9 0012008026474/8 Sem Indiciado Almir Cordeiro Felix 11/05/09 - Delegacia
10 0012008025585/2 Emerson Sergio Ricardo Alves Borges 11/05/09 - Delegacia
11 0012009009219/6 Almir da Silva Cunha Fabricio Matias do Nascimento 15/05/09 - Delegacia
12 0012009009988/6 Sem Indiciado José Rogerio Alexandre Pereira 18/05/09 - Delegacia
13 0012009010265/6 Sem Indiciado Cristovam dos Santos Lima 18/05/09 - Delegacia
14 0012009010360/5 Severino da Silva Felismino Amanda da Silva Felismino 25/05/09 - Delegacia
15 0012009010688/9 Elimarcio Marques da Nobrega Samuel Felipe Damiao 25/05/09 - Delegacia
16 0012009010770/5 Sem Indiciado Orlando Vinicius Silva Paiva 25/05/09 - Delegacia
17 0012009007033/3 Sem Indiciado Ivo Alves da Silva 25/05/09 - Delegacia
18 0012009007029/1 Sem Indiciado Aluska Cristina Trigueiro de Moura 25/05/09 - Delegacia
19 0012009010769/7 Sem Indiciado Pedro Anderson Alves Bezerra 25/05/09 - Delegacia

                                                                                                                 Campina Grande/PB, 05  de junho de 2009.
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       7ª Promotoria Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Clark de Souza Benjamin

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012008000313/8 José Roberto Alexandrino Gerge Mendes dos Santo - 11/05/09 Lesão Corporal
2 0012008019286/5 Francisco de Assis Clemente Erick Rodrigues Clemente - 11/05/09 Lesão Corporal
3 0012009010320/9 José Henrique Gonçalves de Sousa Silvana Pereira da Silva - 20/05/09 Crime c/ Patrimônio
4 0012009009141/2 Clodoaldo Alves Batista Valmir Guedes - 11/05/09 Lesão Corporal
5 0012009010938/8 Gildauto Freitas Tavares Filho Ronaldo Santos Freitas - 20/05/09 Lei 10826/03 Pt/arma
6 0012009006690/1 Sem Indiciado Raione Lopes de Araújo - 21/05/09 Aud. Preliminar
7 0012009009501/7 José Alexandre Xavier Kiane Karolline Sousa Silva - 21/05/09 Crime c/ Patrimônio
8 0012009009992/8 Manoel Rodrigues da Silva Adalucia Braz Freire - 21/05/09 Lei 10826/03 Pt/arma
9 0012009010122/9 Almiro Cavalcante Rosilene Oliveira de Araújo - 21/05/09 Aud. Preliminar
10 0012009010658/2 Arlenilson Pereira dos Santos Sociedade - 21/05/09 Lei 10826/03 Pt/arma
11 0012009009806/0 Manoel Marcelo Vitorino Luciana da Silva Vitorino - 22/05/09 Aud. Preliminar
12 0012009009991/0 Amiraldo Macedo da Silva Marilene Duarte dos Santos - 23/05/09 Aud. Preliminar
13 0012009011550/0 Thiago Felipe Oliveira da Silva Andrea Ferreira Barbosa - 26/05/09 Desacato/Resistência
14 0012009010850/5 Bruno Magno de Oliveira Simone de Oliveira Conserva - 26/05/09 Aud. Preliminar
15 0012009011551/8 Cristinaldo Geraldo do Nascimento Sociedade - 26/05/09 Lei 10826/03 Pt/arma
16 0012009009394/7 Ivanildo Campos da Silva Maria Lucia Cabral de Oliveira - 26/05/09 Crime c/ Patrimônio
17 0012006010199/7 Katiane Velez da Silva Anderson Gabriel Silva de Aquino - 26/05/09 Abondano Material
18 0012009011580/7 Jovino de Sousa Carvalho PM - 27/05/09 Ameaça/Resistência
19 0012009008460/7 Alexsandro Queiroz Bezerra Giselia Gomes Alves e outros 04/05/09 - Delegacia 
20 0012007004061/1 Sem Indiciado Não Consta 04/05/09 - Delegacia 
21 0012009008462/3 Sem Indiciado Não Consta 04/05/09 - Delegacia 
22 0012009008434/2 Adriano de Assis Silva Administração Pública 04/05/09 - Delegacia 
23 0012008017325/3 Sem Indiciado Maria José Belarmino e outro 04/05/09 - Delegacia 
24 0012008004188/0 Lafaiete Diego Mota Eulalio Lucas Alisson Lamarque Bezerra Paulino 04/05/09 - Delegacia 
25 0012008007775/1 William Nycassio da Silva Bolduino Celmente da Silva 04/05/09 - Delegacia 
26 0012008022285/2 Altamir Cavalcanti Sobrinho Alisson Santos Sousa 04/05/09 - Delegacia 
27 0012005032421/7 Joseildo Matias de Araújo Rosa Firmino Laurentino 04/05/09 - Delegacia 
28 0012006026072/4 Francisco Adilson G da Silva e outro Edson Romero de O Lima Filho 04/05/09 - Delegacia 
29 0012008005207/7 Sem Indiciado Elenilson Silva Souza 04/05/09 - Delegacia 
30 0012009009904/3 Sem Indiciado Karla Emanuella F Silva Rodrigues 04/05/09 - Delegacia 

31 0012008015159/8 Autor MP Não Consta 11/05/09 - Delegacia 
32 0012008020461/1 Aldo Liandro de Lima A Sociedade 11/05/09 - Delegacia 
33 0012009009554/6 Sem Indiciado Francisco de Assis Santos 11/05/09 - Delegacia 
34 0012009009464/8 Alisson Santos Sousa Empresa Cavalcanti Ltda 11/05/09 - Delegacia 
35 0012009008106/6 Vanessa Galvão Pessoa Ricardo Sergio M de Sousa 11/05/09 - Delegacia 
36 0012009005958/3 Ronaldo da Silva Costa Edgley Ferreira Monteiro 11/05/09 - Delegacia 
37 0012008015816/3 Sem Indiciado Felipe Genuino da Silva 11/05/09 - Delegacia 
38 0012009008960/6 Jardel Severino Campos A Sociedade 11/05/09 - Delegacia 
39 0012008022975/8 Eudo dos Reis Miguel Angelo Lucena Ramalho 11/05/09 - Delegacia 
40 0012009002552/7 Rivaldo Sousa Lima A Sociedade 11/05/09 - Delegacia 
41 0012009009562/9 Sem Indiciado Erivaldo Vital Araújo 11/05/09 - Delegacia 
42 0012009009566/0 Sem Indiciado Não Consta 11/05/09 - Delegacia 
43 0012008005982/5 Igor Cesar Menezes Costa Rosangela Freitas de Sousa 11/05/09 - Delegacia 
44 0012007029989/4 Fabio Martinho da Silva Marilene Monteiros Borba 11/05/09 - Delegacia 
45 0012008004354/8 Robenilson de Almeida Santos Caruaru Agricola Ltda 18/05/09 - Delegacia 
46 0012009005385/9 Sem Indiciado Josefa Izabel Barbosa Vieira 18/05/09 - Delegacia 
47 0012008020003/1 Sem Indiciado Cicero Pereira do Nascimento Junior 18/05/09 - Delegacia 
48 0012009005814/8 Paulo Rogerio Duarte Jessica Kelly de Sousa C Lima 18/05/09 - Delegacia 
49 0012009010453/8 Jonas Francisco da Silva Evelyn Dayane da Silva 18/05/09 - Delegacia 
50 0012008015908/8 Mario Maciel Cunha Lindiclei Oliveira dos Santos 25/05/09 - Delegacia 
51 0012009008444/1 Paulo Cesar Pereira da Silva Camila Ferreira de Sousa 25/05/09 - Delegacia 
52 0012009010457/9 Sem Indiciado Margon Wagner da Silva Lima 25/05/09 - Delegacia 
53 0012009008445/8 José Carlos Interaminense Antonio Porto Lucena 25/05/09 - Delegacia 
54 0012009008015/9 Autor MP Não Consta 25/05/09 - Delegacia 
55 0012009010011/4 Fabiana Alves de Farias Flavia Mentor de Araújo 25/05/09 - Delegacia 
56 0012009005307/3 Roberto Vieira dos Santos Hiperbompreço 25/05/09 - Delegacia 
57 0012008024332/0 Sem Indiciado Creusa Quirino da Silva 25/05/09 - Delegacia 

53 0012009010348/0 Magnaldo Guedes de Sousa Lucineide Gomes Silva 19/05/09 - Delegacia
54 0012009010349/8 Josefa Ferreira Vidal Evaristo Daniele Chalana Lima de Araújo 19/05/09 - Delegacia
55 0012008016913/7 Josemar Rosendo dos Santos Cristiano Ferreira da Silva 20/05/09 - Delegacia
56 0012009006514/3 Michel Herberty Justino de Sousa Rodemax Araújo Pinto Barbosa 20/05/09 - Delegacia
57 0012009010361/3 Gilberto Medeiros Luciane Pereira de Sousa 25/05/09 - Delegacia
58 0012009010332/4 Rivonete Araújo de Freitas Maria do Carmo de Lima Araújo 25/05/09 - Delegacia
59 0012009010627/7 João Luiz Pereira da Paiva Gisele Critine Pereira da Paiva 25/05/09 - Delegacia
60 001209002008/0 Rondinerio Bezerra Vieira Lutero Henriques de Menezes 25/05/09 - Delegacia
61 0012009010656/6 Sizanando Leal Cruz Ruy Jander Texeira da Rocha 25/05/09 - Delegacia
62 0012008015662/1 Sem Indiciado Anderson Lima de Souza 25/05/09 - Delegacia
63 0012008026256/9 Sidney Jackson de Normando Coutinho José Carneiro Neto 25/05/09 - Delegacia
64 0012008022877/6 Edmilson Joaquim de Sousa Giovani Clementino Pereira 25/05/09 - Delegacia
65 0012009008900/2 Jorge Pereira do Nascimento Antonio José Santos da Silva 25/05/09 - Delegacia
66 0012009009217/0 Rivaldo Campos de Souza Petronio Pereira de Vasconcelos 25/05/09 - Delegacia
67 0012009009317/8 Michael Lopes dos Santos Maria Madalena Silva Batista 25/05/09 - Delegacia
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       3ª Promotoria Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Joaci Juvino da Costa Silva

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009009505/8 Bruno Marques dos Santos Giovanni de Araújo Lima - 05/05/09 Crime c/ Patrimônio
2 0012008024242/1 Mario Bezerra de Araújo Maria Aparecida L do Nascimento - 07/05/09 Aud. Preliminar
3 0012009009995/1 Silvio de Souza Ribeiro Crisineide Lima de S Ribeiro - 11/05/09 Aud. Preliminar
4 0012009006005/2 Lourival Joaquim de Paula Edellyene Jammyla P Nascimento - 12/05/09 Crime c/ Costumes
5 0012009005139/0 Josenildo Ferreira Silva Edvirgem Maria Silva - 14/05/09 Aud. Preliminar
6 0012008023919/5 Ilzandro Azevedo Luna Severino dos Santos Silva - 14/05/09 Ext. Punibilidade
7 0012009007736/1 Lourival Joaquim de Paula Delianny Sharleny Pires - 14/05/09 Aud. Preliminar
8 0012009005386/7 João Jacinto Barreto Arlete Cruz de Oliveira - 14/05/09 Aud. Preliminar
9 0012009010149/2 Luiza Cristiane Pereira Zeba Iris Carolina P Alcantara - 14/05/09 Lesão Corporal
10 0012009010459/5 Jerfesson Luiz da Silva e outro Roberto Braz de Figueiredo - 14/05/09 Crime c/ Patrimônio
11 0012009010335/7 Wenderson Batista de Oliveira Isabel Cristina A de Araujo - 19/05/09 Aud. Preliminar
12 0012009010681/4 Josenildo Silva Marinho não consta - 20/05/09 Crime c/ Patrimônio
13 0012009010852/1 Adeildo Lopes de Sousa Kenedy Coelho da Silva e outro - 20/05/09 Aud. Preliminar
14 001200905456/8 Carlos Alberto Sabino Janaina Claudino Cabral - 20/05/09 Aud. Preliminar
15 0012009010749/9 José Edvan Silva Maria José N Silva - 20/05/09 Aud. Preliminar
16 0012009010110/4 Adriano Magno Alves Florencio Simone Diniz Marciano Araújo - 21/05/09 Lesão Corporal
17 0012009010705/1 Paulo Guilherme Andrade Lima Sociedade - 21/05/09 Lei 10826/09 Pt/Arma
18 0012009002776/2 Alessandro G Barbosa e outros Damião V da Silva e outro - 26/05/09 Redistribuído
19 0012009010851/3 Leopoldo Oliveira da Cunha Jucelene Regis Alves - 27/05/09 Aud. Preliminar
20 0012009010853/9 Gilson Alves Moreira Danielly de Sousa Santos - 27/05/09 Aud. Preliminar
21 0012009008334/4 Paulo Januaro de Oliveira Maria Lucia Santana - 27/05/09 Redistribuído 7ª VC
22 0012009011405/7 Edjair Santos Sousa Izabely de Souto Melo e outro - 27/05/09 Crime c/ Patrimônio
23 0012009009265/9 Autor MP Estado - 27/05/09 Redistribuído
24 0012008023596/1 Luana Cristina C Guedes e outros Karyne Feitosa Dias - 27/05/09 Aud. Preliminar
25 0012009011449/5 Diego do Nascimento Cabral e outro Ana Carla Silva - 28/05/09 Crime c/ Patrimônio
26 0012009011610/2 Edmar Gomes de Melo Sociedade 28/05/09 - Promotor
27 0012009011738/1 Joseildo da Silva Batista Adelia Rodrigues de Carvalho 28/05/09 - Promotor
28 0012008022615/0 Roniclay Vasconcelos e outros Ramon Furtado da Cunha 04/05/09 - Delegacia
29 0012008004066/8 Anibal Graco Figueiredo Manoel de Barros Barbosa Filho 04/05/09 - Delegacia
30 0012009009279/0 Antonio Jamil da Silva Tamara Thais Ferreira e outro 04/05/09 - Delegacia
31 0012009008935/8 Sem Indiciado Edilene Soares Araújo do Nascimento 08/05/09 - Delegacia
32 0012008019242/8 Sem Indiciado A Sociedade 11/05/09 - Delegacia
33 0012009009551/2 Sem Indiciado Kacerine Gomes Queiroz 11/05/09 - Delegacia
34 0012008024207/4 Maria do Socorro Nogueira Lima A Sociedade 11/05/09 - Delegacia
35 0012009009557/9 Sem Indiciado Marcos Vinicius de Souza Silva 11/05/09 - Delegacia
36 0012009009548/8 Sem Indiciado Antonio Barros Filho 11/05/09 - Delegacia
37 0012009009280/8 Hildega Hibner Izabelly Helena Hibner dos Santos 11/05/09 - Delegacia
38 0012009002776/2 Alessandro Guilhermino Barbosa e outro Damião Varelo da Silva e outro 11/05/09 - Delegacia
39 0012008025857/5 Sem Indiciado Amaro Gaudencio Gomes 11/05/09 - Delegacia
40 0012007021001/6 Marcio Holanda da Silva Dilermando da Silva S Noblat 11/05/09 - Delegacia
41 0012006009502/1 Sem Indiciado Gutien Rubens Batista  A Filho 11/05/09 - Delegacia
42 0012008009898/9 Sem Indiciado Receita Federal 11/05/09 - Delegacia
43 0012009009999/3 Luiz Vicente Pereira Rosimere Santos 18/05/09 - Delegacia
44 0012009009567/8 Sem Indiciado Ana Cristina F T Braz Leite 18/05/09 - Delegacia
45 0012009009265/9 Autor MP Não Consta 18/05/09 - Delegacia
46 0012009005454/3 Maria da Silva Valencio Michell Erick Alexandre Valencio 18/05/09 - Delegacia
47 0012008014965/9 Sem Indiciado Cledson da Costa Silva 18/05/09 - Delegacia
48 0012009010689/7 Alexandre Araújo Taveira Katiuska de Souza 25/05/09 - Delegacia
49 0012008009898/9 Receita Federal Não Consta 25/05/09 - Delegacia
50 0012009007350/1 Leandro de Sousa Farias Expresso Nacional S/A 25/05/09 - Delegacia
51 0012009006605/9 José Carlos Interaminense Antonio Porto Lucena 25/05/09 - Delegacia
52 0012009005738/9 Rafael Lustosa Cruz Maria Estefania dos Santos Ramos 25/05/09 - Delegacia
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Relatório de Movimentação de Inquéritotos Policiais - Maio de 2009
                        Art. 11. Ins. VII - Resolução 01/2001

                       4ª Promotoria Criminal - Promotor de Justiça: Dr. Dmitri Nóbrega Amorim

Nº Nº Siscom Indiciado(as) Vítima(s) Entregue(s) Devolvido(s) Andamento(s)
1 0012009010210/2 Wildembergue de Medeiros Lopes Valdemir Fernandes da Silva - 13/05/09 Crime c/Ad Pública
2 0012009009502/5 Marcelino Bezerra da Silva Sociedade - 13/05/09 Lei 10826/03 Pt/Arma
3 0012009010418/1 Lucas Emanoel Gonçalves e outro Justiça Pública - 18/05/09 Redistribuído JF
4 0012009005455/0 Saulo Costa de Almeida Valdir Cesarino de Souza e outro - 30/05/09 Arquivado
5 0012009010200/3 Nilson de Oliveira Braga Nilsa de Oliveira Braga - 30/05/09 Arquivado
6 0012009007671/0 Leandra da Silva Augusto Cesar da Silva 11/05/09 - Promotor
7 0012009002663/2 Zenildo Barros Moura PM 11/05/09 - Promotor
8 0012008026713/9 Sem Indiciado Silvano Alexandre Gouveia 11/05/09 - Promotor
9 0012009009294/9 Maria do Socorro do Nascimetno Sintab Sindicato Tra Públicos 11/05/09 - Promotor
10 0012007028305/4 José Alberto de Araújo Gomes Gracy Cristina Araújo Gomes 11/05/09 - Promotor
11 0012009009997/7 Dimas Lima Souza Maria Edilma Figueiredo Sousa 11/05/09 - Promotor
12 0012006009433/9 Benedito Moura Bezerra Administração Pública 13/05/09 - Promotor
13 0012009010474/4 João Carlos da Silva Santos Sociedade 18/05/09 - Promotor
14 0012009010581/6 José Carlos Santos Dão Silveira Motores Ltda 18/05/09 - Promotor
15 0012008011444/8 Terezinha Araújo Santos Marlene Barbosa de Farias 18/05/09 - Promotor
16 0012009010687/1 Francisco de Assis Luna Figueiredo Sociedade 20/05/09 - Promotor
17 0012009008940/8 José Nildo Benedito da Silva Kenia Morgana Oliveira Alves 21/05/09 - Promotor
18 0012009009221/2 Luciano de Lima Ferreira Antonio Ferreira Nunes 21/05/09 - Promotor
19 0012007026601/8 Wallmer Cariry Targino Lucia de Fatima Gomes Lacerda 21/05/09 - Promotor
20 0012008003742/5 Flavio Romero Pereira Bezerra e outros Paulo Roberto Martins de Andrade 21/05/09 - Promotor
21 0012009002534/5 Rogerio Galdino da Silva Sociedade 21/05/09 - Promotor
22 0012008007766/0 Amaro Gaudencio Gomes Roseane dos Santos Barros 21/05/09 - Promotor
23 0012008000209/8 Eudes Barbosa de Oliveira Elza Bezerra de Oliveira 21/05/09 - Promotor
24 0012009010868/7 Rodrigo Araújo Lacerda Francicleide Pereira de Sousa 25/05/09 - Promotor
25 0012009006156/3 Gilamar Novaes e Silva Justiça Pública 28/05/09 - Promotor
26 0012009006157/1 Gilamar Novaes e Silva Justiça Pública 28/05/09 - Promotor
27 0012009006161/3 Josefa das Merces Fernandes não consta 28/05/09 - Promotor
28 0012009011638/3 Carminha Firmino da Silva Maria Veronica Santos de Oliveira 28/05/09 - Promotor
29 0012008024352/8 Rodrigo da Silva Luna Edilson Teotonio de Moura Luiz 04/05/09 - Delegacia
30 0012008017027/5 Sem Indiciado Everton Viana Coelho Nunes 04/05/09 - Delegacia
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PORTARIA Nº  959/2009    João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar a Excelentíssima
Senhora Doutora GEOVANNA PATRÍCIA DE
QUEIROZ RÊGO, 1ª Promotora da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Princesa Isabel, de 2ª
entrância, para continuar exercendo suas funções como
Promotora da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de São Bento, de 1ª entrância, durante o
período de 19/06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 960/2009  João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar a Excelentíssima
Senhora Doutora ANA CAROLINA COUTINHO
RAMALHO CAVALCANTI, Promotora Curadora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Sousa, de 2ª entrância, para continuar exercendo suas
funções como Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Caiçara, de 1ª entrância,
durante o período de 19/06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  961/2009    João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor EDUARDO DE FREITAS TORRES,
Promotor Curador da Promotoria de Justiça Cumulati-
va da Comarca de Itaporanga, de 2ª entrância, para
continuar exercendo suas funções como Promotor da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Coremas, de 1ª entrância, durante o período de 19/06/
09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 962/2009  João Pessoa, 19 de junho
de 2.009. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), R E S O L V E designar o Excelentíssimo
Senhor Doutor ISMAEL VIDAL LACERDA, 4º Promo-
tor da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Cajazeiras, de 2ª entrância, para continuar exer-
cendo suas funções como Promotor da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Gurinhém, de 1ª
entrância, durante o período de 19/06/09 a 30/06/09.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACED O
Procuradora-Geral de Justiça

ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PORTARIA Nº  784/2009

João Pessoa, 18 de maio de 2009.
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA , usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar nº 19/94,
de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público),
R E S O L V E publicar a relação de Antiguidade Elei-
toral dos Promotores de Justiça das Comarcas em que
o número de Promotorias de Justiça é superior ao de
Zonas Eleitorais, apurada com base na data do último
exercício como Promotor titular de Zona Eleitoral, con-
forme segue abaixo:
 

ZONA ELEITORAL 1ª, 64ª, 70ª, 76ª E 77ª ZONAS ELEITORAIS – JOÃO PESSOA 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Capital 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

Colocação 

 

VICTOR MANOEL MAGALHÃES G. RIO 30/09/96 (*) 1º 

ROSEANE COSTA PINTO LOPES 20/05/02 (*) 2º 

ARLAN COSTA BARBOSA 05/12/02 04/03/95 3º 

GUILHERME BARROS SOARES 05/12/02 08/08/95 4º 

MARIA REGINA CAVALCANTI  DA SILVEIRA 13/09/99 05/09/95 5º 

ANA LÚCIA TORRES DE OLIVEIRA 09/05/96 31/01/96 6º 

FLÁVIO WANDERLEY DA NOBREGA C. 

VASCONCELOS 23/03/99 11/11/96 7º 

TATJANA MARIA NASCIMENTO LEMOS 20/04/04 11/11/96 8º 

CRISTIANA FERREIRA MOREIRA CABRAL 

DE VASCONCELOS 09/12/02 29/12/96 9º 

DINALBA ARARUNA GONÇALVES 26/10/98 01/03/98 10º 

VANINA NÓBREGA DE FREITAS DIAS 13/05/02 01/03/98 11º 

JOÃO ARLINDO CORRÊA NETO 21/09/98 20/09/98 12º 

FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA 26/11/08 28/03/00 13º 

JACILENE NICOLAU FAUSTINO GOMES 28/03/96 30/04/00 14º 

ALEXANDRE CÉSAR FERNANDES TEIXEIRA 13/05/02 01/06/00 15º 

VASTI CLÉA MARINHO  DA COSTA LOPES   05/12/02 01/06/00 16º 

GLÁUCIA DA SILVA CAMPOS PORPINO 26/05/03 31/07/00 17º 

SORAYA SOARES DA NÓBREGA ESCOREL 19/02/04 06/08/00 18º 

GLÁUCIA MARIA DE CARVALHO XAVIER 26/05/03 04/10/00 19º 

JOSÉ FARIAS DE SOUSA FILHO 10/03/99 31/01/01 20º 

ALEXANDRE JORGE DO AMARAL 

NÓBREGA 25/02/03 28/02/01 21º 

LINCOLN DA COSTA ELOY  11/06/91 31/07/01 22º 

JOÃO GERALDO CARNEIRO BARBOSA 27/01/03 30/11/01 23º 

LAÉRCIO JOAQUIM DE MACÊDO 01/02/02 31/01/02 24º 

SÔNIA MARIA DE PAULA MAIA E POMBAL  20/11/96 23/04/02 25º 

SILVANA TARGINO ALCOFORADO 31/03/05 19/05/02 26º 

LUIZ WILLIAMS AIRES URQUISA  02/06/03 30/12/02 27º 

ROSANE MARIA ARAÚJO E OLIVEIRA 01/11/05 30/12/02 28º 

CLAÚDIO ANTÔNIO CAVACANTI 19/01/06 30/12/02 29º 

MANOEL CACIMIRO NETO 25/02/03 24/02/03 30º 

RODRIGO MARQUES DA NÓBREGA 05/10/05 02/03/03 31º 

ÁDRIO NOBRE LEITE 25/02/03 01/04/03 
32º 

DULCERITA SOARES ALVES DE CARVALHO 29/03/05 01/07/03 
33º 

MÁRCIO GONDIM DO NASCIMENTO 26/08/05 31/03/04 34º 
MARIA DO SOCORRO SILVA LACERDA 02/08/93 09/05/04 35º 

NORMA MAIA PEIXOTO 04/10/04 03/10/04 36º 

DEMÉTRIUS CASTOR DE ALBUQUERQUE 

CRUZ 31/03/05 02/12/04 

37º 

ALEXANDRE VARANDAS PAIVA 01/03/05 28/02/05 38º 

PRISCYLLA MIRANDA MORAIS MAROJA 03/09/04 30/06/05 39º 

FRANCISCO PAULA FERREIRA LAVOR 23/09/01 28/08/05 40º 

DARCY LEITE CIRAULO 02/12/08 31/08/05 41º 

DÓRIS AYALLA ANACLETO DUARTE 04/10/05 02/10/05 42º 

NILO DE SIQUEIRA COSTA FILHO 15/05/96 10/11/05 43º 

FRANCISCO ANTÔNIO DE SARMENTO 

VIEIRA 01/10/03 10/11/05 

44º 

ISAMARK LEITE FONTES 21/11/05 31/12/05 
45º 

ANA RAQUEL  BRITO LIRA BELTRÃO  05/12/02 29/04/06 
46º 

Ô

IVETE LEÔNIA SOARES DE OLIVEIRA 

ARRUDA 09/03/04 09/10/06 

47º 

CARLOS ROMERO LAURIA PAULO NETO 23/09/05 31/10/06 
48º 

ARISTÓTELES DE SANTANA FERREIRA 02/07/97 31/01/07 49º 

HAMILTON DE SOUZA NEVES FILHO 09/12/08 03/04/07 50º 

SUAMY BRAGA DA GAMA CARVALHO 30/09/96 24/05/07 51º 

JOÃO MANOEL DE CARVALHO COSTA 

FILHO 02/12/08 01/07/07 

52º 

JOSÉ GUILHERME SOARES LEMOS 19/07/00 11/11/07 
53º 

MARIA DE LOURDES NEVES PEDROSA 

BEZERRA 22/09/03 08/01/08 

54º 

NEWTON CARNEIRO VILHENA 25/04/96 07/05/08 55º 

AFRA JERÔNIMO LEITE BARBOSA ALMEIDA 25/03/96 01/07/08 56º 

VALFREDO ALVES TEIXEIRA 05/05/03 01/07/08 57º 

FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA DE 

ANDRADE 12/03//09 01/07/08 58º 

MARIA SOCORRO LEMOS MAYER 05/05/03 03/07/08 59º 

 MARIA FERREIRA LOPES ROSENO 19/04/96 05/01/09 
60º 

VALDETE COSTA SILVA FIGUEIREDO 08/03/02 27/01/09 61º 

OCTÁVIO CELSO GONDIM PAULO NETO 16/03/09 15/03/09 62º 

AMADEUS LOPES FERREIRA 14/11/05 25/05/09 
63º 

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO 06/09/04 05/09/09 64º 

MARIA DAS GRACAS DE AZEVEDO SANTOS 01/02/95 12/11/09 65º 

PATRÍCIA MARIA DE SOUZA ISMAEL DA 

COSTA 02/09/05 30/04/10 

66º 

VALBERTO COSME DE LIRA 19/11/91 06/01/11 67º 

MARIA SALETE DE ARAÚJO MELO PORTO  06/05/94 27/01/11 68º 

  
ZONAS ELEITORAIS 2ª Zona Eleitoral –SANTA RITA 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Stª Rita 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

Colocação 

 

FREDERICO MARTINHO  NÓBREGA 

COUTINHO  24/08/98 16/04/02 

1º 

ALLEY BORGES ESCOREL 12/06/02 02/06/02 
2º 

ENY NÓBREGA DE MOURA FILHO 17/05/02 01/02/04 
3º 

WANDILSON LOPES DE LIMA  01/10/03 31/07/05 4º 

CATARINA CAMPOS BATISTA GAUDÊNCIO 08/05/09 11/06/07 5º 

LEONARDO PEREIRA DE ASSIS  22/10/96 29/04/08 6º 

MANOEL HENRIQUE SEREJO DA SILVA 31/03/05 ATÉ ULTERIOR 7º 

 

ZONA ELEITORAL 4ª Zona Eleitoral – SAPÉ 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Sapé 

ULTIMO EXERCÍCIO  

ELEITORAL 

 

Colocação 

FABIANA MARIA LÔBO DA SILVA 20/06/03 29/12/06 
1º 

RICARDO JOSÉ DE MEDEIROS E SILVA 05/07/02 05/01/09 2º 

SANDRA REGINA PAULO NETO DE MELO 27/05/03 06/01/11 3º 

 

ZONA ELEITORAL 6ª Zona Eleitoral – ITABAIANA 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Itabaiana 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

RHOMEIKA MARIA DE FRANÇA PORTO 30/08/07 02/12/04 1º 

CAROLINA LUCAS 20/06/91 26/04/06 2º 

 
ZONA ELEITORAL 7ª Zona Eleitoral – MAMANGUAPE 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Mamanguape 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

ANA CAROLINE ALMEIDA MOREIRA 16/03/09 22/08/06 1º 

OTONI LIMA DE OLIVEIRA 26/10/88 05/01/09 2º 

ANA Mª FRANÇA CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA 28/08/03 06/01/11 3º 

 

ZONA ELEITORAL 8ª Zona Eleitoral – INGÁ 

PROMOTORES 

 

Início exercício 

Ingá 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

GARDÊNIA CIRNE DE ALMEIDA GALDINO 11/05/09 08/01/06 1º 

CLÁUDIA CABRAL CAVALCANTI 18/08/03 01/04/11 2º 

 

ZONA ELEITORAL 10ª Zona Eleitoral – GUARABIRA 

PROMOTORES 

 

exercício 

Guarabira 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

ANITA BETHÂNIA ROCHA CAVALCANTI 

MELLO 12/06/02 09/08/07 

1º 

JOVANA MARIA PORDEUS E SILVA 15/12/04 01/07/08 2º 

ALESSANDRO DE LACERDA SIQUEIRA 18/08/03 06/01/09 3º 

MÁRCIA BETÂNIA CASADO E SILVA 20/09/04 06/01/09 4º 

MARINHO MENDES MACHADO 27/11/96 10/08/09 5º 

 

ZONAS ELEITORAIS 16ª, 17ª, 71ª e 72ª Zonas Eleitorais – CAMPINA GRANDE 

PROMOTORES 

 

exercício 

Campina 

Grande 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral Colocação 

NARA ELIZABETH TORRES DE SOUZA 

LEMOS 11/05/09 31/08/97 1º 

GUILHERME COSTA CÂMARA 31/05/05 01/10/01 2º 

LUCIANO DE ALMEIDA MARACAJÁ  25/10/96 28/02/05 3º 

ANNE EMANUELLE M.  COSTA Y PLÁ 

TREVAS 01/10/04 17/08/05 4º 

LÚCIO MENDES MACHADO 31/03/09 28/08/05 5º 

CARLA SIMONE GURGEL DA SILVA 03/05/04 01/09/05 6º 

LIANA ESPÍNOLA PEREIRA DE CARVALHO 05/10/05 10/11/05 7º 

LUIS NICOMEDES DE FIGUEIREDO NETO 19/02/99 10/04/06 8º 

JOSÉ EULÂMPIO DUARTE 19/11/93 29/12/06 9º 

FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA N. 

FILHO 25/05/07 07/01/07 10º 

EDMILSON DE CAMPOS LEITE FILHO 31/03/09 26/01/07 11º 

ANA CÂNDIDA ESPÍNOLA 13/06/08 04/03/07 12º 

NOEL CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA 31/08/01 16/07/07 13º 

MARCUS ANTONIUS DA SILVA LEITE 22/09/03 02/09/07 14º 

ROMUALDO TADEU DE ARAÚJO DIAS 11/05/09 18/09/07 
15º 

RICARDO ALEX ALMEIDA LINS 01/09/05 15/10/07 16º 

ADRIANA AMORIM DE LACERDA 15/10/04 06/01/08 17º 

ISMÂNIA  NASCIMENTO R. PESSOA 

NÓBREGA 01/12/05 27/05/08 18º 

JÚLLIA CRISTINA AMARAL NÓBREGA 

FERREIRA 02/06/97 30/06/08 19º 

ARLINDO ALMEIDA DA SILVA 03/01/94 01/07/08 20º 

SÓCRATES DA COSTA AGRA 08/07/96 01/07/08 21º 

BERLINO ESTRELA OLIVEIRA 18/07/96 01/07/08 22º 

BERTRAND DE ARAÚJO ASFORA 28/02/05 03/07/08 23º 

LÚCIA PEREIRA MARSICANO  01/02/91 05/01/09 24º 

CLARK DE SOUZA BENJAMIN 09/06/98 05/01/09 25º 

FRANCISCO BERGSON GOMES F. BARROS 08/08/08 05/01/09 26º 

ALYRIO BATISTA DE SOUZA SEGUNDO 31/03/09 30/03/09 27º 

OSVALDO LOPES BARBOSA 11/05/99 31/05/09 28º 

HERBERT DOUGLAS TARGINO 17/03/92 01/07/10 29º 

GUSTAVO RODRIGUES AMORIM 27/02/03 06/01/11 30º 

DMITRI NÓBREGA AMORIM 29/07/02 06/01/11 31º 

JOACI JUVINO DA COSTA SILVA 05/02/93 15/03/11 32º 

 ZONA ELEITORAL 19ª Zona Eleitoral – ESPERANÇA 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Esperança 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA 23/11/04 18/05/08 1º 

HERBERT VITÓRIO S. DE CARVALHO 01/06/05 05/01/09 2º 

OTACÍLIO MARCUS MACHADO CORDEIRO 05/05/03 06/01/11 3º 

 

ZONA ELEITORAL 24ª Zona Eleitoral – CUITÉ 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Cuité 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

ANDRÉA BEZERRA PEQUENO 17/02/09 05/01/09 1º 

RANIERE DA SILVA DANTAS 09/10/08 06/01/11 2º 

 

ZONA ELEITORAL 28ª e 65ª Zona Eleitoral – PATOS 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Patos 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

RODRIGO SILVA PIRES DE SÁ 22/03/06 01/07/08 1º 

EDIVANE SARAIVA DE SOUZA 04/08/08 05/01/09 2º 

MIRIAM PEREIRA VASCONCELOS 04/08/08 05/01/09 3º 

JUDITH Mª DE ALMEIDA LEMOS 

EVANGELISTA 22/04/04 10/02/10 

4º 

ANA GUARABIRA DE LIMA CABRAL 20/09/04 08/05/10 5º 

 

ZONA ELEITORAL 29ª Zona Eleitoral – MONTEIRO 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Monteiro 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

EDUARDO BARROS MAYER 23/12/04 05/01/09 1º 

JULIANA COUTO RAMOS 07/08/08 05/01/09 2º 

ALCIDES LEITE DE AMORIM 01/08/08 06/01/11 3º 

 

ZONA ELEITORAL 31ª Zona Eleitoral – POMBAL 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Pombal 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

RAFAEL LIMA LINHARES 01/09/05 31/10/06 1º 

JOSÉ LEONARDO CLEMENTINO PINTO 25/02/05 31/03/08 2º 

LUCIARA LIMA SIMEÃO MOURA 04/08/08 05/01/09 3º 

ELAINE CRISTINA PEREIRA ALENCAR 05/06/06 01/04/10 4º 

 

ZONA ELEITORAL 32ª e 66ª Zona Eleitoral – PIANCÓ 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Piancó 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

CAROLINE FREIRE MONTEIRO DA FRANCA 15/12/08 06/01/11 1º 

JOÃO BENJAMIM DELGADO NETO 15/12/08 06/01/11 2º 

 
ZONA ELEITORAL 33ª Zona Eleitoral – ITAPORANGA 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Itaporanga 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

JOSEANE DOS SANTOS AMARAL 28/02/05 28/02/08 1º 

FERNANDO CORDEIRO SÁTIRO JÚNIOR 05/01/05 18/11/09 2º 

 

ZONA ELEITORAL 34ª Zona Eleitoral – PRINCESA ISABEL 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Princesa 

Isabel 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

Colocação 

 

HERMÓGENES BRAZ DOS SANTOS 12/03/07 19/09/09 1º 

 

ZONA ELEITORAL 35ª e 63ª Zona Eleitoral – SOUSA 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Sousa 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

CLAÚDIA DE SOUZA CAVALCANTI B. 

VIEGAS 15/12/08 15/12/08 

1º 

MANOEL PEREIRA DE ALENCAR 23/01/01 05/01/09 2º 

PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM 15/12/08 05/01/09 3º 

CARMEM ELEONORA DA SILVA PERAZZO 11/05/09 10/05/09 4º 

FÁBIA CRISTINA DANTAS PEREIRA 11/05/09 31/05/09 5º 

ADRIANA DE FRANÇA CAMPOS 05/05/03 06/01/11 6º 

MARICELLY FERNANDES VIEIRA 05/05/03 06/01/11 
7º 

 
ZONA ELEITORAL 42ª e 68ª ª Zona Eleitoral – CAJAZEIRAS 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Cajazeiras 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral 

 

Colocação 

ALEXANDRE JOSÉ IRINEU 18/10/93 07/02/09 1º 

ARTEMISE LEAL SILVA 02/05/06 11/11/09 2º 

LEONARDO CUNHA LIMA DE OLIVEIRA 15/12/08 08/02/11 3º 

 
ZONA ELEITORAL 57ª Zona Eleitoral – CABEDELO 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Cabedelo 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral Colocação 

RONALDO JOSÉ GUERRA 17/12/04 25/09/00 1º 

WILDES SARAIVA GOMES FILHO 13/05/02 30/06/04 
2º 

VALÉRIO COSTA BRONZEADO 03/06/96 30/06/06 3º 

ROGÉRIO RODRIGUES LUCAS DE 

OLIVEIRA 05/12/02 30/06/08 

4º 

ALUÍSIO CAVALCANTI BEZERRA 03/06/96 01/07/10 5º 

 

ZONA ELEITORAL 61ª Zona Eleitoral – BAYEUX 

PROMOTORES 

 

Início 

exercício 

Bayeux 

Data do último exercício 

como Promotor Eleitoral Colocação 

ERNANI LUCENA FILHO  13/05/96 01/04/01 1º 

MARIA EDLÍGIA CHAVES LEITE  02/06/00 30/06/02 2º 

SEVERINO COELHO VIANA 22/06/04 08/06/03 
3º 

JONAS ABRANTES GADELHA  12/06/02 30/06/06 4º 

RENATA CARVALHO DA LUZ 14/05/04 30/06/08 5º 

ANTÔNIO HORTÊNCIO ROCHA NETO 07/03/02 01/07/10 6º 
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RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
CICERO GUEDES RODRIGUES-1
FABIO GEORGE CRUZ DA NOBREGA-1
JOSE INACIO PEREIRA DE MELO-1
SEM ADVOGADO-1
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 2008.82.00.007522-7 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. RODOLFO ALVES SILVA) x FRANCIS-
CO PADILHA PLACIDO E OUTROS (Adv. SEM AD-
VOGADO) x JOSE ALEXANDRE NOGUEIRA DA JUS-
TA E OUTRO (Adv. FERNANDO LUIS MAIA MAR-
QUES MACHADO) x PEDRO MARIANO GUEDES
NETO (Adv. ROMUALDO ROMA VASCONCELOS BE-
ZERRA). DECIDO.   O rito da Lei de Improbidade tem
como especificidade a instauração de um contraditó-
rio prévio, a fim de preservar o agente público, evitan-
do-se que ele sofra o desgaste de responder a um pro-
cesso quando, desde início, estiver claro para o Juiz
que a acusação de improbidade administrativa é in-
fundada1. Ao receber a petição inicial de improbidade,
não é feito um juízo exauriente do caso posto sob apre-
ciação, mas apenas se verifica se a acusação de
improbidade encontra algum respaldo probatório, ain-
da que mínimo.   O Ministério Público Federal propôs a
presente ação civil pública em face do ex-servidor do
INSS, demitido em janeiro de 2008 em razão de frau-
de perpetrada contra a Previdência Social, e dos de-
mais réus, que agiram na qualidade de “curadores” no
esquema fraudulento, buscando sua condenação às
penas previstas na Lei de Improbidade Administrativa.
Extrai-se das peças que instruem a inicial que, através
do Processo Administrativo Disciplinar nº
36.094.000449/2005-36, realizada pela Corregedoria
Regional do INSS/PE, foi constatada a prática de irre-
gularidades na concessão de benefícios
previdenciários, através de um sistema fraudulento con-
duzido pelo servidor FRANCISCO PADILHA PLÁCI-
DO, que consistia na reativação de benefícios
suspensos, após o óbito dos titulares, com geração de
pagamentos atrasados, ocorrida na APS/João Pessoa
- Bela Vista, cujos valores eram sacados periodicamen-
te por falsos curadores, cadastrados de forma dolosa

no sistema pelo citado servidor, que, em seguida, lhe
entregavam o montante sacado em troca de compen-
sação financeira, todos apontados nos presentes au-
tos pelo MPF, que sustenta terem ocasionado enrique-
cimento ilícito, prejuízo ao erário público federal, no
montante de R$ 484.670,73 (quatrocentos e oitenta e
quatro mil, seiscentos e setenta reais e setenta e três
centavos), bem como infringência aos princípios da ad-
ministração pública, em decorrência das citadas irre-
gularidades cometidas pelos promovidos,
configuradoras de atos de improbidade administrativa,
conforme as respectivas atividades praticadas no âm-
bito da execução do mencionado conluio fraudulento.
Devidamente notificados para apresentarem defesa
prévia, os réus FRANCISCO PADILHA PLÁCIDO,
CHARLES ANÍBAL BRANDÃO DOS PRAZERES e
OBIRAM TOLEDO SANTOS mantiveram-se inertes,
conforme atestado às fls. 1157 (6º vol.). O promovido
PEDRO MARIANO GUEDES NETO, em sua manifes-
tação prévia às fls. 1131/1136 (6º vol.), alega, em sín-
tese, ter agido de boa fé, uma vez que foi induzido em
erro pelo ex-servidor do INSS, que, aparentando uma
pessoa de boa índole, arregimentava pessoas para
seus propósitos, através de artifícios e recompensa
simbólica com escopo de ajuda de custo. Sustenta que
seus atos não caracterizam crime de improbidade ad-
ministrativa, pois não foi o autor da fraude apresenta-
da pelo MPF; desse modo, entende que não deve ser
colocado no mesmo patamar do ex-servidor Francisco
Padilha, detentor dos meios necessários para o delito
e quem tinha o domínio de toda a atividade fraudulen-
ta. No entanto, tenho por insuficientes as suas alega-
ções preliminares. Do que dos autos consta, os su-
postos curadores, cadastrados dolosamente pelo
mentor da fraude, recebiam deste uma compensação
financeira, inclusive, em alguns casos, forneceram-lhe
documentos e dados pessoais, não sendo verossímil
que assim agiam sem conhecimento das irregularida-
des decorrentes da fraude perpetrada. Por oportuno,
transcrevo trechos extraídos da sentença que proferi
nos autos da Ação Penal nº 2005.82.00.006634-1, na
qual o MPF imputa a Francisco Padilha Plácido e Pedro
Mariano Guedes Neto o crime de estelionato consis-
tente na reativação e saque indevido de pensão após
óbito da beneficiária (ou seja, os mesmos atos ímpro-
bos descritos nestes autos): O acusado FRANCISCO
PADILHA PLÁCIDO confessou, tanto na fase
inquisitorial, como também em Juízo, que (...) Descre-
ve, inclusive, com detalhes, o modus operandi do deli-
to, com, diga-se de passagem, nítida divisão de tare-
fas em relação a cada um dos co-réus: “...o esquema
montado pelo interrogado funcionava da seguinte for-
ma: Que antes da reativação do benefício, procurava
uma pessoa, que no caso específico desse benefício
de Adalgisa foi o Sr. Pedro Mariano Guedes, para que
funcionasse como curador, e virtual beneficiário da apo-
sentadoria da titular Adalgisa; que a partir de docu-
mentos pessoais do Sr. Pedro Mariano Guedes Neto,
acessava o Sistema PRISMA e inseria-o como curador
do referido benefício; que deseja esclarecer que não
foi somente este benefício em particular, existiram ou-
tros, só que afirma que todos que foram reativados
estavam, à época dos fatos, com o status suspenso
no sistema, não podendo fazer a reativação se o be-
nefício se encontrasse cessado; que o Sr. Pedro
Mariano Guedes aceitou a oferta que lhe foi proposta
de que ele receberia um terço pelo primeiro pagamen-
to do benefício e dois terços ficariam com o interroga-
do; que deseja esclarecer que o Sr. Pedro Mariano
Guedes Neto tinha plena consciência do esquema,
tanto que de livre e espontânea vontade lhe repassou
os documentos pessoais que viabilizaram o interroga-
do a inseri-lo como curador no sistema”. (...) que con-
tou com a participação de Pedro Mariano Guedes Neto,
que lhe forneceu seu documento de identidade para
figurar como curador dos segurados e poder em seus
nomes sacar seus benefícios; que Pedro mariano
Guedes Neto sabia a finalidade para a qual seria utili-
zado o documento fornecido, tanto que o interrogando
combinava com ele, previamente, que o interrogando
ficaria com dois terços do montante relativo ao paga-
mento dos atrasados devidos à segurada, pago em
três parcelas, e Pedro mariano Guedes Neto ficaria
com um terço dos atrasados mais as parcelas
vincendas, tendo aceito o acordo; que foi o interrogan-
do que propôs a Pedro Mariano a prática do fato des-
crito na denúncia; que o interrogando, além do benefí-
cio instituído por Adalgisa Lopes de Sousa, também
reativou, indevidamente, utilizando-se da mesma for-
ma de execução, outros benefícios previdenciários,
tendo Pedro Mariano, em alguns desses benefícios,
também figurado como ‘curador’, obtendo como van-
tagem as mesmas que lhe foram oferecidas com rela-
ção ao benefício da ex-segurada Adalgisa Lopes (...)”]
Por sua vez, os promovidos APOLONILTON DA SIL-
VA e JOSÉ ALEXANDRE NOGUEIRA DA JUSTA ofe-
receram defesa prévia, respectivamente, às fls. 1139/
1146 e fls. 1148/1155, alegando, em síntese, ausência
de dolo e de enriquecimento ilícito. Sustentam que, se
de um lado é fato confesso e incontroverso que o de-
nunciado Francisco Padilha, valendo-se das prerroga-
tivas inerentes ao seu cargo, reativou diversos benefí-
cios de segurados já falecidos, cadastrando seus ami-
gos como curadores, por outro lado nada há nos autos
que demonstre a consciência do ilícito ou a intenção
de fraudar o INSS ou até mesmo aparentes demons-
trações de enriquecimento sem causa por parte dos
demandados. Aduzem que Francisco Padilha, amigo
da prática do surf, convenceu-os a servirem de curador
de alguns beneficiários do INSS, em troca de uma pe-
quena compensação financeira a título de gorjeta ou
“agrado”, sob alegação de que se tratava de pessoas
incapacitadas e que sua função naquele órgão era de
encontrar pessoas que pudessem fazer esse papel em
prol daqueles incapacitados. Concluem que foram
deliberadamente usados por Francisco Padilha como
meio para a consecução da fraude implementada con-
tra o INSS, devendo ser este o único responsabilizado
pelos atos ilegais praticados. Porém, conforme já men-
cionei acima, tais alegações não são suficientes à re-
jeição da presente ação com relação aos requeridos.
Ora, os próprios demandados confirmam que, figuran-
do como curadores, efetuaram os saques atinentes a
benefícios previdenciários, auferindo certas vantagens
econômicas, não sendo, pois, crível que tenham
incidido em erro, ignorando a ilicitude da conduta con-
sistente em sacar valores referentes a benefícios de
terceiros sem a regular investidura no múnus da
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curatela. Ademais, não há comprovação cabal de que,
a título de ajuda de custo pelos serviços prestados ao
mentor da fraude, os demandados percebiam tão-so-
mente valores que variavam entre R$ 50,00 e R$
100,00, como alegado. Por fim, ressalte-se que, con-
forme consta dos autos da ação penal acima mencio-
nada, o réu Francisco Padilha afirmou, em interroga-
tório policial, que os demais promovidos envolvidos no
esquema tinham conhecimento de estarem receben-
do, na qualidade de supostos curadores, os benefícios
previdenciários de terceiros de forma indevida.    Des-
sa forma, considerando os documentos apresentados
pelo MPF, impõe-se o recebimento da ação, pois não
há, de plano, como se ter a convicção de inexistência
dos atos de improbidade, da improcedência da ação
ou da inadequação da via eleita quanto aos promovi-
dos, nos termos do art. 17, §8º, da Lei nº 8.429/92, não
obstante a defesa prévia oferecida pelos réus.  Regis-
tre-se que o indiciamento dos promovidos não repre-
senta qualquer juízo prévio de culpa e que, demons-
trada em qualquer fase do processo, a inadequação
da presente ação, este Juízo poderá extinguir o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do §11
do art. 17 da mencionada lei.    ISTO POSTO, com
suporte no art. 17, §9º, da Lei 8.429/92, em juízo de
admissibilidade, recebo a petição inicial, com relação
a todos os requeridos.    Citem-se. No que tange ao
INSS, em razão do demonstrado interesse em inte-
grar a lide, defiro a sua inclusão no pólo ativo. Anota-
ções nos assentamentos cartorários.        Defiro o pe-
dido de justiça gratuita formulado por Pedro Mariano
Guedes Neto às fls. 1132.    Intimem-se.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

2 - 97.0010891-0 SINDICATO DOS TRAB. EM SERV.
PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-SINTSERF/PB
(Adv. ANTONIO BARBOSA FILHO, JALDELENIO
REIS DE MENESES, JONATHAN OLIVEIRA DE PON-
TES) x INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA - INCRA (Adv. MARISTELA
DE M. M. F. DA SILVA). Através da petição e docu-
mentos acostados às fls. 992/1011, requereu a Sra.
MARIA DE SOUZA FRAZÃO, a sua habilitação no pre-
sente feito na qualidade de viúva e pensionista do au-
tor/substituído PEDRO DE ARRUDA FRAZÃO, faleci-
do no curso da demanda.      Conforme se observa dos
documentos trazidos pela requerente, é ela a única
beneficiária à pensão oriunda do falecimento do referi-
do substituído, pelo que defiro a habilitação requerida.
Anotações necessárias pela Secretaria.     Por outro
lado, embora a presente execução esteja prescrita, cuja
decisão foi mantida pelo eg. Tribunal Regional Federal
da 5ª Região, ao negar provimento ao recurso de ape-
lação manejado pelo Sindicato/autor, entendo que a
referida prescrição não atinge ao substituto/falecido
Pedro de Arruda Frazão, por 02 (dois motivos):   1 - O
sindicato não executou o crédito alusivo àquele substi-
tuído;        2 - A prescrição não corre contra o mesmo,
eis que o seu falecimento ocorrido em 27/12/1997 (fl.
999), é causa de suspensão do processo. A respeito
do tema, trago o seguinte precedente:
“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32
E DECRETO-LEI Nº 4.597/42. FALECIMENTO DA
PARTE. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
1.    O transcurso de lapso temporal superior a cinco
anos entre o trânsito em julgado do título exeqüendo e
a data da propositura do processo de execução nele
respaldado impõe o reconhecimento da  prescrição
intercorrente.2. O óbito do exeqüente, no entanto, é
causa de suspensão do processo (artigo 265, I, do
CPC) e, conseqüentemente, do curso do prazo
prescricional.3. Prescrição afastada. Determinada a re-
messa dos autos ao juízo  originário para o exame das
demais questões postas nos embargos.”  (TRIBUNAL
- QUARTA REGIAO, Apelação Civel - 142925, Pro-
cesso: 200371100130786 UF: RS Órgão Julgador:
Turma Suplementar, Data da decisão: 14/03/2007,  DJ
- Data: 27/03/2007 - Página::354 - Nº::5, Relator
Desembargador Federal Luiz Alberto D’Azevedo
Aurvalle).  Devendo, pois, a execução prosseguir com
relação ao crédito alusivo ao referido servidor.   Intime-
se a habilitada para pronunciar-se sobre a execução
do julgado, no prazo de 15(quinze) dias.   Não haven-
do manifestação, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição, facultando-se o seu desarquivamento an-
tes de consumado o prazo prescricional.    P.

209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

3 - 2007.82.00.007560-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EMMANUEL RUCK
VIEIRA LEAL) x GERARDA MAGALHAES AVILA PAZ
(Adv. SEVERINO ALVES DE ANDRADE, MARCOS
AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU). (...) Ante o ex-
posto, REJEITO OS EMBARGOS, e fixo o valor da exe-
cução R$ 35.901,55 (trinta e cinco mil novecentos e
um reais, cinquenta e cinco centavos), atualizado até
junho/2008, com base na conta oficial (fls. 62/66).   O
embargante suportará o pagamento de honorários
advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),
atenta ao que determina o § 4º do art. 20 do CPC.
Traslade-se cópia desta sentença e da conta de fls.
62/66 para os autos da Ação Ordinária nº 91.0001229-
7.   Transitada em julgado, expeça-se o respectivo RPV/
Precatório.  Após, baixa e arquive-se.     Isento de cus-
tas (art. 7º da 9.289/1996).             P. R. I.

4 - 2008.82.00.003022-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. EDSON LUCENA
NERI) x NEIDE MARIA LEITE LUNA (Adv. JOSE RA-
MOS DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES, ADEILTON
HILARIO JUNIOR, FELIPE SARMENTO CORDEIRO,
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE). (...) vistas as
partes.( INFORMAÇÃO DA CONTADORIA)

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

5 - 2007.82.00.007515-6 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOAO SOARES DA COSTA NETO) x RITA
DE CASSIA ALVES PEIXOTO (Adv. FABIANO BARCIA
DE ANDRADE) x MARIA DO SOCORRO ALVES PEI-

XOTO. (...) Após relatados, verifico a necessidade de
conversão do feito em diligência, para que se conceda
vista à habilitada, por seu advogado, sobre o cálculo
oficial de fls. 30/32.

6 - 2007.82.00.008134-0 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE WILSON
GERMANO DE FIGUEIREDO) x CRISTINO
MEDEIROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, ADEILTON HILARIO JUNIOR,
FELIPE SARMENTO CORDEIRO, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE). (...) vista às partes.(Informação da
Contadoria)

7 - 2009.82.00.001008-0 JOSUE BEZERRA XAVIER
(Adv. DEFENSOR PUBLICO DA UNIAO) x UNIÃO
(Adv. CATARINA SAMPAIO). (...)  ISSO POSTO, rejei-
to os embargos à execução. Sem condenação em ho-
norários advocatícios (art. 3º, V, da Lei 1.060/50). Sem
custas [Lei 9.289/96 (RCJF), art. 7º].              Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

8 - 2009.82.00.001372-0 UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. JOÃO FERREIRA SOBRINHO) x MARCIA
LOPES PIRES DE FREITAS E OUTROS (Adv. AGOS-
TINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE, JOSE DE
RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA, VESCIJUDITH
FERNANDES MOREIRA, SABRINA PEREIRA MEN-
DES). (...) dê-se vista à parte embargada para, no pra-
zo legal, oferecer impugnação e, em seguida à
embargante, para se manifestar sobre a informação e
cálculos da Contadoria Judicial.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

9 - 2005.82.00.010084-1 CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF (Adv. JUSTINIANO DIAS DA SILVA
JUNIOR, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO, JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES) x MINISTÉRIO PUBLICO FEDE-
RAL (Adv. JOSE GUILHERME FERRAZ DA COSTA)
x WALDRIK ARAUJO NEVES (Adv. ANTONIO MAR-
CO POLO C. DIAS, CLAUDIUS AUGUSTO L. F.
CAJU). (...) Do exposto, em face do integral cumpri-
mento da obrigação, declaro, por sentença, extinta a
presente execução e o faço com arrimo no art. 794, I,
do CPC, para surtir seus jurídicos e legais efeitos. Após
o escoamento do prazo recursal, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos.   P.R.I.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

10 - 98.0004897-9 GUY REINALDO BARRETO E
OUTROS (Adv. IZOMAR BARBOSA DA SILVA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (Adv.
FLAVIO QUEIROZ RODRIGUES, FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO, FABIO ROMERO DE SOU-
ZA RANGEL, JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR)
x UNIÃO (Adv. SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ).
Em obediência ao provimento nº 002/2000, da
Corregedoria do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro
vista às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se
pronunciarem sobre a informação e cálculos apresen-
tados pela Assessoria Contábil (fls. 366/369).

11 - 2007.82.00.007898-4 UNIÃO (Adv. BENEDITO
HONORIO DA SILVA) x EVANDRO TAVARES DE FA-
RIAS (Adv. JOSE VIRGOLINO DE SOUSA,
JACQUELINE MARIA DE P L T DE FARIAS).  A União
- AGU, regularmente intimada para promover a execu-
ção do julgado, veio informar que, com apoio na Lei nº
9.469/97, não tem interesse na execução dos honorá-
rios advocatícios e requerer a extinção do feito.  Desse
modo, declaro a extinção da execução, nos termos do
art. 794, III do CPC.  Decorrido o prazo, dê-se baixa e
arquivem-se os autos.  P.R.I.

240 - AÇÃO PENAL

12 - 2001.82.00.007153-7 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA)
x CLODOALDO GALDINO DA SILVA E OUTRO (Adv.
DALTON MOLINA, FERNANDO HUGO DE OLIVEI-
RA MENDONÇA). Isso posto, julgo improcedente o
pedido formulado na denúncia, absolvendo os réus
CLODOALDO GALDINO DA SILVA e FRANCISCO DE
ASSIS ALMEIDA NEVES da prática da conduta crimi-
nosa capitulada no art. 168, §1.º, III, do Código Penal,
na forma do art. 386, III, do CPP. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

13 - 2006.82.00.001808-9 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA) x
LUIS CARDOSO DA SILVA (Adv. JOSE RODRIGUES
DA SILVA). (...) Tendo sido constatado, após análise dos
documentos encartados aos autos, que foram cumpri-
das as condições inerentes à concessão do instituto,
declaro, portanto, extinta a punibilidade do acusado LUIZ
CARDOSO DA SILVA, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.    Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa e arquivem-se os autos.     I.

14 - 2007.82.00.003775-1 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. WERTON MAGALHAES COSTA) x
JOSE MARTINS DA SILVA E OUTROS (Adv. TACIANA
MEIRA BARRETO).  Trata-se de ação penal proposta
pelo Ministério Público Federal em face de Rita Bento
da Silva e Outros em face da prática, em tese, do deli-
to previsto no art. 39 da Lei n.º 9.605/98. O MPF pro-
pôs aos acusados a Suspensão Condicional do Pro-
cesso, por se enquadrarem nos requisitos que a lei
estabelece para oferecimento do benefício, que foi
aceito por todos. Com relação à acusada RITA BEN-
TO DA SILVA, consta dos autos, notadamente a certi-
dão à fl. 96 e antecedentes criminais juntados às fls.
106/112, que a beneficiada do sursis processual cum-
priu regularmente as condições impostas. Com vistas
dos autos, o MPF requereu a extinção da punibilidade
de Rita Bento da Silva, nos moldes do art. 89, § 5 da
Lei 9.099/95 (fls. 114). É o que importa relatar. Decido.
O instituto da Suspensão Condicional do Processo re-
porta-se às ações penais dos crimes em que a pena
mínima cominada seja igual ou inferior a um ano. Sen-
do o benefício proposto pelo Ministério Público e acei-
to pelo acusado e seu defensor, o julgador ao receber
a denúncia poderá submeter o acusado a um período

de prova, com a suspensão do processo por um espa-
ço de tempo que varia entre 02 a 04 anos, após
verificadas os requisitos e as condições essenciais à
sua aplicação.   Tendo sido constatado, após análise
dos documentos encartados aos autos, que foram cum-
pridas as condições inerentes à concessão do institu-
to, declaro, portanto, extinta a punibilidade da acusada
RITA BENTO D SILVA para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.  Após o trânsito em julgado, remetam-
se os autos à Distribuição para anotações cartorárias.
Por outro lado, com relação aos demais acusados que
aceitaram a suspensão do processo1, solicitem-se in-
formações, por fax, ao juízo deprecado - Vara Única
da Comarca de Rio Tinto - PB, acerca do cumprimento
da carta precatória expedida à fl. 17 distribuída naque-
le juízo sob o nº 058.2006.000898-2 e, em sendo o
caso, a devolução da referida missiva.  Intimem-se.

15 - 2007.82.00.008473-0 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. WERTON MAGALHAES COSTA) x
AUGUSTO DE ALMEIDA FILHO E OUTROS (Adv.
RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA). Em diligencia
- Art. 499 do CPP

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

16 - 2007.82.00.009558-1 ESPOLIO DE FRANCISCO
DE ASSIS SILVA ,REPR. POR MARIA LUCIA
CALIXTO DA SILVA (Adv. RODRIGO DOS SANTOS
LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO) x RADIO E TV CORREIO LTDA.
O Espólio de Francisco de Assis Silva, repr. por Lúcia
Calixto da Silva, ajuizou a presente ação de cobrança
contra a CEF, objetivando receber diferenças de índi-
ces de correção monetária de suas contas vinculadas
ao FGTS.  Em sua contestação, a ré alegou a prelimi-
nar de falta de interesse de agir, sob argumento de
que o autor efetuou a ADESÃO ao acordo de que trata
a Lei Complementar 110/2001.   Para comprovar o ale-
gado, a CEF trouxe os documentos às fls. 129/139.
Desse modo, dê-se vista ao suplicante acerca da con-
testação e dos documentos juntados pela ré.      ...

17 - 2008.82.00.005339-6 JACIRA RODRIGUES DO
NASCIMENTO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, PA-
TRICIA PAIVA DA SILVA, IVO CASTELO BRANCO
PEREIRA DA SILVA) x UNIÃO FEDERAL (MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE) (Adv. SARA DE ALMEIDA AMARAL).
(...) Frente ao exposto, em relação aos índices 28,86%
e 3,17%, pronuncio a prescrição do fundo do direito; e
em relação aos demais índices, julgo improcedentes
os pedidos, resolvendo o mérito da questão. Condeno
a autora no pagamento de honorários advocatícios fi-
xados em R$ 500,00 (quinhentos reais), atenta ao que
determina o § 4º do art. 20 do CPC, observando-se na
execução dessa verba o disposto no art. 12 da Lei
1.060/50.     Sem custas, diante da gratuidade judiciá-
ria deferida.          P. R. I.

18 - 2008.82.00.006168-0 MARIA DO CARMO DOS
SANTOS BATISTA (Adv. LAVOISIER NUNES DE CAS-
TRO, MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO,
TACYANNA FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVE-
DO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LUCIANA GURGEL DE AMORIM).   Maria do Carmo
dos Santos Batista ajuizou a presente ação de cobran-
ça contra a CAIXA, objetivando receber diferenças de
juros progressivos de sua conta vinculada do FGTS.
Comprovou ter optado pelo FGTS enquanto emprega-
da da Coop. Cons. Funcionários do Banco do Brasil
na Paraíba Ltda, a contar de 1º de novembro de 1969
(fl. 14). Já os extratos de fls. 16/17 revelam que a
promovente ingressou no Banco do Brasil S/A, institui-
ção que não se confunde com a primeira, em 20 de
novembro de 1981, optando pelo FGTS nessa mesma
data.  Para análise do pedido,  faz-se necessário que o
titular da conta demonstre não apenas a opção pelo
FGTS, mas também, o tempo de permanência na (s)
empresa (s) para a (s)  qual (is) laborou.      Diante
disso, converto o julgamento em diligência, determi-
nando à autora que apresente cópia de todos os con-
tratos de trabalho registrados em sua CTPS, com as
respectivas datas de opção pelo FGTS.    Prazo de
dez dias, pena de julgamento conforme o estado do
processo. ...

19 - 2008.82.00.007297-4 SEBASTIAO VICTOR DE
ABREU (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IVO
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANDRE
CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x UNIÃO
FEDERAL - (MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). (...) Frente ao ex-
posto, em relação aos índices 28,86% e 3,17%, pro-
nuncio a prescrição do fundo do direito; e em relação
aos demais índices, julgo improcedentes os pedidos,
resolvendo o mérito da questão.     Condeno o autor no
pagamento de honorários advocatícios fixados em R$
500,00 (quinhentos reais), atenta ao que determina o
§ 4º do art. 20 do CPC, observando-se na execução
dessa verba o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.
Sem custas, diante da gratuidade judiciária deferida.
P. R. I.

20 - 2008.82.00.008183-5 JOSUÉ LOPES DA SILVA
E OUTROS (Adv. ANA ÉRIKA MAGALHÃES GOMES)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
LUCIANA GURGEL DE AMORIM). Josué Lopes da
Silva e outros ajuizaram a presente ação de cobrança
contra a CEF, objetivando receber diferenças de índi-
ces de correção monetária em suas contas vinculadas
ao FGTS.  Em sua contestação, a ré alegou a prelimi-
nar de falta de interesse de agir, sob argumento de
que os autores efetuaram a ADESÃO ao acordo de
que trata a Lei Complementar 110/2001.     Para com-
provar o alegado, a CEF trouxe os documentos às fls.
72/94.   Desse modo, dê-se vista aos suplicantes acer-
ca da contestação e dos documentos juntados pela
ré....

21 - 2008.82.00.008611-0 AGRÍCIO ALÍPIO RUFINO
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM). Agrício
Alípio Rufino e outros ajuizaram a presente ação de
cobrança contra a CEF, objetivando receber as dife-

renças da aplicação de correção monetária e juros pro-
gressivos em suas contas vinculadas ao FGTS.   Em
sua contestação, a ré apresentou proposta de acordo
com relação à autora Maria Geralda Gonzaga de Je-
sus (fls. 77 e documento às fls. 101); bem como, ale-
gou a preliminar de falta de interesse de agir, com rela-
ção aos autores Agrício Alípio Rufino, Argemiro Berto
dos Santos e José João de Deus, sob argumento de
que efetuaram a ADESÃO ao acordo de que trata a
Lei Complementar 110/2001.    Para comprovar o ale-
gado, a CEF trouxe os documentos às fls. 102/110.
Desse modo, dê-se vista aos suplicantes acerca da
contestação e dos documentos juntados pela ré. ...  I.

22 - 2008.82.00.008659-6 JOSE PEREIRA DA SILVA
(Adv. LAVOISIER NUNES DE CASTRO, MARIA
ESTELA CUNHA DE CASTRO, TACYANNA FLÁVIA
CUNHA DE CASTRO AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). O extrato às fls. 57/59 noticia
a existência da ação ordinária nº 96.1003-9, ajuizada
por JOSÉ PEREIRA DA SILVA contra a CEF, cujo ob-
jeto diz respeito à atualização do FGTS, tendo sido
arquivado em face da extinção da execução, nos ter-
mos do art. 794, I, do CPC.    A fim de afastar a ocor-
rência de coisa julgada, alegada pela CEF em prelimi-
nar, determino ao autor que junte aos autos cópia da
petição inicial, da sentença e do acórdão, se houver,
proferidos naquela ação ordinária, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de extinção do processo, sem reso-
lução do mérito, nos moldes do art. 267, V, do CPC.
Intime-se (P).

23 - 2008.82.00.009263-8 PAULO CABRAL DOS SAN-
TOS E OUTROS (Adv. ABRAAO VERISSIMO JUNIOR,
JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Por primeiro, observo que o(a) autor(a) re-
quer de logo, que seja deferido o não pagamento das
custas processuais, por não poder suportar os ônus
do processo sem prejuízo do próprio sustento familiar,
pelo que defiro o pedido de justiça gratuita. ...Ante o
exposto, em face da incompatibilidade procedimental
entre as causas ajuizadas por meio de processos físi-
cos e o rito estatuído para os Juizados Especiais, e,
em face da celeridade processual, decreto a extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos do
que dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts.
1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/
06, bem assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.  Sem
custas e sem honorários, em face do deferimento da
gratuidade judiciária.  Transitada em julgado, baixa e
arquivem-se.  P.R.I.

24 - 2008.82.00.009694-2 NILZA CARDOSO GOMES
(Adv. SANDRA VALÉRIA MARQUES FERNANDES,
VLADIMIR MINÁ VALADARES DE ALMEIDA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM).    Em obediência ao provi-
mento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

25 - 2008.82.00.009986-4 BENEDITA JULIA DOS
SANTOS SILVA E OUTROS (Adv. ANA CAROLINA
FERNANDES QUIXABA, RENATA FRANÇA DE OLI-
VEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO). (...) Por primeiro, observo que o(a)
autor(a) requer de logo, que seja deferido o não paga-
mento das custas processuais, por não poder suportar
os ônus do processo sem prejuízo do próprio sustento
familiar, pelo que defiro o pedido de justiça gratuita.
...Ante o exposto, em face da incompatibilidade
procedimental entre as causas ajuizadas por meio de
processos físicos e o rito estatuído para os Juizados
Especiais, e, em face da celeridade processual, de-
creto a extinção do processo sem resolução do mérito,
nos termos do que dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/
95, c/c os arts. 1º da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e
10 da Lei 11.419/06, bem assim o inciso LXXVIII, do
art. 5º da CF.  Sem custas e sem honorários, em face
do deferimento da gratuidade judiciária.    Transitada
em julgado, baixa e arquivem-se.  P.R.I.

26 - 2008.82.00.009991-8 MARIA DO ROSÁRIO
CAVALCANTI QUINTÃO E OUTROS (Adv. ANA CA-
ROLINA FERNANDES QUIXABA, RENATA FRAN-
ÇA DE OLIVEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. SEM ADVOGADO).  (...) Por primeiro,
observo que o(a) autor(a) requer de logo, que seja
deferido o não pagamento das custas processuais,
por não poder suportar os ônus do processo sem
prejuízo do próprio sustento familiar, pelo que defiro
o pedido de justiça gratuita. ...Ante o exposto, em
face da incompatibilidade procedimental entre as
causas ajuizadas por meio de processos físicos e o
rito estatuído para os Juizados Especiais, e, em face
da celeridade processual, decreto a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do que
dispõe o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts. 1º
da Lei n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/
06, bem assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.
Sem custas e sem honorários, em face do deferi-
mento da gratuidade judiciária.   Transitada em jul-
gado, baixa e arquivem-se.  P.R.I.

27 - 2008.82.00.010265-6 NIVALDO DE SOUZA
PAIVA (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE
o pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos
dos arts. 285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei
8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.    Sem
condenação em custas, em face do deferimento da
gratuidade judiciária.    Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.

28 - 2008.82.00.010279-6 RILDA MARIA RAMALHO
(Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
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custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

29 - 2008.82.00.010430-6 MARIA DAS GRACAS GO-
MES DOS SANTOS (Adv. FELIPE RANGEL DE
ALMEIDA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SEM ADVOGADO). (...)  Isso posto, julgo IM-
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da lide,
nos termos dos arts. 285-A e 269, I e do CPC.  Sem
honorários advocatícios, face o contido no artigo 29-C
da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.
Sem condenação em custas, em face do deferimento
da gratuidade judiciária.    Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

30 - 2009.82.00.000085-2 CELSO REGIS DE OLIVEI-
RA E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE
AMORIM).    Em obediência ao provimento nº 002, de
30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item
06, abro vista à parte autora sobre o Termo de Adesão
apresentado pela CEF, para pronunciamento no prazo
de 05(cinco) dias.

31 - 2009.82.00.000149-2 WELLINGTON HIGINO DOS
SANTOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZE-
VEDO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

32 - 2009.82.00.000150-9 JOSE MARQUES DE
SANTANA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZE-
VEDO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM).   Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

33 - 2009.82.00.000527-8 SEVERINO BELARMINO
DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY
DANTAS DOS SANTOS, NELSON AZEVEDO TOR-
RES, HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

34 - 2009.82.00.000912-0 SEVERINO TEIXEIRA DA
COSTA E OUTROS (Adv. ALEXANDRE GOMES
BRONZEADO, ANDRE GOMES BRONZEADO, RE-
NATA FRANÇA DE OLIVEIRA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE
AMORIM). Severino Teixeira da Costa e outros ajuiza-
ram a presente ação de cobrança contra a CEF,
objetivando receber diferenças de índices de correção
monetária em suas contas vinculadas ao FGTS.   Em
sua contestação, a ré alegou a preliminar de falta de
interesse de agir, sob argumento de que os autores
efetuaram a ADESÃO ao acordo de que trata a Lei
Complementar 110/2001.     Para comprovar o alega-
do, trouxe os documentos às fls. 87/92.    Desse modo,
dê-se vista aos suplicantes acerca da contestação e
dos documentos juntados pela ré.

35 - 2009.82.00.001282-9 MARIA DO SOCORRO
CAETANO DE SOUSA (Adv. FRANCISCA
FRANCINETE DE ALEXANDRIA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

36 - 2009.82.00.001289-1 MARIA DO SOCORRO
OLEGÁRIO SOARES (Adv. FRANCISCA
FRANCINETE DE ALEXANDRIA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Maria do Socorro Olegário
Soares ajuizou a presente ação de cobrança contra a
CEF, objetivando receber diferenças de índices de cor-
reção monetária de sua conta vinculada ao FGTS.   Em
sua contestação, a ré alegou a preliminar de falta de
interesse de agir, sob argumento de que a autora efe-
tuou adesão ao acordo de que trata a Lei Complemen-
tar 110/2001.  Para comprovar o alegado, trouxe o do-
cumento à fl. 36.   Desse modo, dê-se vista à suplican-
te acerca da contestação e do documento juntado pela
ré.   ... I.

37 - 2009.82.00.001298-2 CAROLINA GUIMARAES
NETA (Adv. FRANCISCA FRANCINETE DE
ALEXANDRIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).  Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista
à parte autora sobre o Termo de Adesão apresentado
pela CEF, para pronunciamento no prazo de 05(cinco)
dias.
38 - 2009.82.00.002538-1 ARNALDO JOSE ALVES
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY DANTAS
DOS SANTOS, LINDBERG CARNEIRO TELES ARA-

UJO, LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).   (...)   Inicialmente, defiro o pedido de justiça
gratuita.  (...) Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pe-
dido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.   Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

39 - 2009.82.00.002920-9 MARTINS GONÇALVES
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY DANTAS
DOS SANTOS, HALLERRANDRA PAULINO DE
SANTANA, LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO,
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

40 - 2009.82.00.002924-6 SEVERINO JOÃO NUNES
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY DANTAS
DOS SANTOS, HALLERRANDRA PAULINO DE
SANTANA, LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO,
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

41 - 2009.82.00.002993-3 AILTON JOSÉ MARINHA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

42 - 2009.82.00.002996-9 RAIMUNDO PEDRO DA
SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...)  Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedi-
do, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts.
285-A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

43 - 2009.82.00.003104-6 TAKAAKI UENARA E OU-
TROS (Adv. AMERICO GOMES DE ALMEIDA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVO-
GADO). (...) Por primeiro, observo que os autores re-
querem de logo, que seja deferido o não pagamento
das custas processuais, por não poder suportar os
ônus do processo sem prejuízo do próprio sustento
familiar, pelo que defiro o pedido de justiça gratuita.
...Ante o exposto, decreto a extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe
o art. 51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei
n. 10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/06,
bem assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.  Sem
custas e sem honorários, em face do deferimento
da gratuidade judiciária. Transitada em julgado, bai-
xa e arquivem-se.  P.R.I.

44 - 2009.82.00.004084-9 GALTIÊNIO DA CRUZ
PAULINO (Adv. JOAO PAULINO SOBRINHO) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). (...) Por primeiro, obser-
vo que o(a) autor(a) requer de logo, que seja deferido
o não pagamento das custas processuais, por não
poder suportar os ônus do processo sem prejuízo do
próprio sustento familiar, pelo que defiro o pedido de
justiça gratuita. ...Ante o exposto, em face da incom-
patibilidade procedimental entre as causas ajuiza-
das por meio de processos físicos e o rito estatuído
para os Juizados Especiais, e, em face da celeridade
processual, decreto a extinção do processo sem re-
solução do mérito, nos termos do que dispõe o art.
51, II, da Lei n. 9.099/95, c/c os arts. 1º da Lei n.
10.259/01 e os artigos 8 e 10 da Lei 11.419/06, bem
assim o inciso LXXVIII, do art. 5º da CF.  Sem custas
e sem honorários, em face do deferimento da
gratuidade judiciária.  Transitada em julgado, baixa
e arquivem-se.  P.R.I.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

45 - 2006.82.00.007344-1 INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. JOSE ARAUJO FI-
LHO) x ANTONIO ALVES NETO (Adv. MARIA DA
GLORIA BESSA ZAVASKI, GRACIELA GONCALVES
PARZIANELLO). (...) Ante o exposto, ACOLHO OS
EMBARGOS para fixar o valor da execução em R$
57.399,64 (cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e
nove reais e sessenta e quatro centavos), em favor
dos embargados, atualizados até setembro/2008, com
base na conta oficial (fls. 75/82).   Sem condenação ao
pagamento de honorários advocatícios em razão da
parte embargada ser beneficiária da justiça gratuita.
Sem pagamentos de custas, em razão da embargante
ser isenta, conforme previsto na Lei n 5.010/1966.
Traslade cópia do resumo de fl. 185 e desta sentença
para os autos da Execução de Sentença nº
2003.82.00.010083-2.  Transitada em julgado, expe-

ça-se o respectivo precatório.    Ato contínuo dê-se
baixa e arquivem-se os autos.   P. R. I.
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46 - 99.0004848-2 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA,
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv. RICARDO RA-
MOS COUTINHO, CLAUDIO SANTOS DE SOUZA) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x ABDON
TEIXEIRA E OUTROS (Adv. EDNO MATIAS DOS
SANTOS) x ANTONIO TRIGUEIRO ALVES E OUTRO
(Adv. JOSENIR GONCALVES DOS SANTOS) x TER-
CEIROS E INTERESSADOS INCERTOS E NAO SA-
BIDOS E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO) x MARIA
HELENA RODRIGUES MONTEIRO (Adv. CARLOS
NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO CARMO MAR-
QUES DE ARAUJO, ANTONIO FAUSTO TERCEIRO
DE ALMEIDA, AGNES PAULI PONTES DE AQUINO,
ARLINGTON FRANCELINO A. DE CARVALHO) x
MAURICIO DA SILVA COSTA E OUTROS (Adv.
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO
CARMO MARQUES DE ARAUJO, AGNES PAULI
PONTES DE AQUINO, RAFAELA MARIA DE LIMA
LOPES, AMANDA SOUTO CASADO FORTUNATO,
ANTONIO TEODOSIO DA COSTA JUNIOR) x CELIA
MARIA DE LIMA ARAUJO E OUTRO (Adv. ROBERTO
VENANCIO DA SILVA) x SILVANO SOARES CARVA-
LHO E OUTRO. DESPACHO DE FLS. 1063/1064  ...O
objeto da presente Ação Civil Pública consistia em
condenar os não índios na retirada da área indígena
(Praia de Coqueirinho) e na abstenção de promove-
rem invasões, ocupações, permanência, circulação,
reocupações, edificações, assentamentos, alienações,
transferências de posse e outros atos restritivos de
posse direta e usufruto exclusivo pelos integrantes da
Comunidade Indígena Potiguara, localizada nos muni-
cípios de Baía da Traição, Marcação e Rio Tinto, neste
Estado, com a perda, em favor da União, das constru-
ções dos particulares que exerciam a posse indevida
naquela área.Às fls. 983/1001, foi proferida sentença,
com antecipação dos efeitos e imediato cumprimento
da tutela, julgando procedente o pedido formulado pela
parte autora, com a condenação dos réus e todos os
terceiros não índios: - a se retirarem da área da Terra
Indígena Potiguara (com exceção dos moradores tra-
dicionais); - a se absterem de promover invasões, ocu-
pações, permanência, circulação, reocupações,
edificações, assentamentos, alienações, permutas e
transferência de posse; - e a perderem toda e qual-
quer casa edificada na Praia de Coqueirinho em favor
da União, para usufruto exclusivo da Comunidade In-
dígena Potiguara, com todas as características exis-
tentes. Recebida a Apelação interposta pelos réus (fls.
1026), o d. MPF, quando intimado para apresentar con-
tra-razões (fls. 1029/1040), requereu, também, às fls.
1027/1028, realização de inspeção na terra indígena
da Praia de Coqueirinho, com o fim de ser averiguado
o cumprimento da obrigação de fazer pelos réus, pedi-
do este apreciado às fls. 1041, onde esta Magistrada
determinou que a FUNAI realizasse referida inspeção,
órgão responsável pela fiscalização e levantamento
cadastral e ocupacional das pessoas não índias.Contra-
razões da União às fls. 1043/1047. Relatório apresen-
tado pela FUNAI às fls. 1050/1056 referente às ações
de fiscalização e inspeção sobre ocupações das pes-
soas não índias na Terra Indígena Potiguara (Praia de
Coqueirinho).Contra-razões da FUNAI às fls. 1058/
1062.Decidido o feito, conforme sentença já mencio-
nada neste despacho, e considerando, também, que,
em todas as demais ações conexas a este processo
(nº 99.4971-3, 99.4972-1, 99.4973-0 e 99.4974-8) hou-
ve pedido no sentido de ser denunciada a prática lesi-
va realizada pela invasão e tomada dos imóveis pela
comunidade indígena, ressalto aqui, da mesma forma,
que cabe ao MPF, FUNAI e UNIÃO monitorar o cum-
primento da ordem judicial, adotando as providências
necessárias de modo a garantir a observância, pela
Comunidade Indígena, da retirada pacífica dos perten-
ces e utensílios domésticos dos réus e terceiros não
índios, alertando que qualquer tentativa da tribo indí-
gena de assim não proceder configurará
descumprimento da ordem judicial, sujeito às sanções
legais.Assim sendo, intimem-se o MPF, FUNAI e
UNIÃO acerca deste comando e do Relatório apresen-
tado pela FUNAI às fls. 1050/1056. Em seguida, cum-
pra-se a parte final do despacho proferido às fls. 1026
remetendo-se estes autos ao Egrégio TRF - 5ª
Região.P. DESPACHO DE FLS. 1069 ...Na sentença
proferida às fls. 983/1001, letra “c”, ficou consignada a
procedência do pedido para condenar os réus na per-
da de toda e qualquer casa edificada na Praia de
Coqueirinho em favor da União, para usufruto exclusi-
vo da Comunidade Indígena Potiguara, com todas as
características existentes.Ficou registrado, também, o
prazo (60 dias da intimação da sentença) dentro do
qual deveriam ser retirados os pertences e utensílios
domésticos dos réus, às suas expensas, sob pena de
multa diária em caso de descumprimento.Às fls. 1067/
1068, vem a União informar que os réus e terceiros
não índios atingidos pelo julgado pretendem, com a
retirada dos pertences e utensílios domésticos, retirar
também bens que não podem ser como tais conside-
rados (por exemplo: grades dos janelões, grade da ja-
nela, fiação elétrica, dentre outros). O art. 84 do CC, 1ª
parte, reza que os materiais destinados a alguma cons-
trução, enquanto não forem empregados, conservam
sua qualidade de móveis. Consequentemente, a partir
do momento em que são empregados em qualquer
construção, passam a ser considerados imóveis.Assim
sendo, conforme fixado no julgado e no despacho às
fls. 1063/1064, determino que o MPF, a União e a
FUNAI fiscalizem a retirada pacífica dos pertences e
utensílios domésticos dos réus, assegurando-se a
mantença, nos imóveis objetos da lide, dos imóveis
por acessão, tendo em vista que integram a natureza
própria da casa (art. 79 do CC), sob pena de
descumprimento da sentença. Intime-se o MPF, a União
e a FUNAI acerca deste comando. Na oportunidade,
deverá a FUNAI ser também cientificada acerca do
despacho proferido às fls. 1063/1064.Publique-se (este
despacho e o às fls. 1063/1064).Em seguida, reme-
tam-se os autos ao Eg. TRF - 5ª Região.

47 - 99.0004971-3 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA,
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv. RICARDO RA-
MOS COUTINHO, CLAUDIO SANTOS DE SOUZA) x
UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA) x
FRANCISCO DA COSTA MEDEIROS E OUTROS
(Adv. CARLOS NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO
CARMO MARQUES DE ARAUJO). DESPACHO DE
FLS. 942/943 ...O objeto da presente Ação Civil Públi-
ca consistia em condenar os não índios na retirada da
área indígena (Praia de Coqueirinho) e na abstenção
de promoverem invasões, ocupações, permanência,
circulação, reocupações, edificações, assentamentos,
alienações, transferências de posse e outros atos res-
tritivos de posse direta e usufruto exclusivo pelos inte-
grantes da Comunidade Indígena Potiguara, localiza-
da nos municípios de Baía da Traição, Marcação e Rio
Tinto, neste Estado, com a perda, em favor da União,
das construções dos particulares que exerciam a pos-
se indevida naquela área.Às fls. 855/872, foi proferida
sentença, com antecipação dos efeitos e imediato cum-
primento da tutela, julgando procedente o pedido for-
mulado pela parte autora, com a condenação dos réus
e todos os terceiros não índios:- a se retirarem da área
da Terra Indígena Potiguara (com exceção dos mora-
dores tradicionais);- a se absterem de promover inva-
sões, ocupações, permanência, circulação,
reocupações, edificações, assentamentos, alienações,
permutas e transferência de posse;- e a perderem toda
e qualquer casa edificada na Praia de Coqueirinho em
favor da União, para usufruto exclusivo da Comunida-
de Indígena Potiguara, com todas as características
existentes.Recebida a Apelação interposta pelos réus
(fls. 901), o d. MPF, quando intimado para apresentar
contra-razões (fls. 904/917), requereu, também, às fls.
902/903, realização de inspeção na terra indígena da
Praia de Coqueirinho, com o fim de ser averiguado o
cumprimento da obrigação de fazer pelos réus, pedido
este apreciado às fls. 918, onde esta Magistrada de-
terminou que a FUNAI realizasse referida inspeção,
órgão responsável pela fiscalização e levantamento
cadastral e ocupacional das pessoas não índias.Contra-
razões da União às fls. 919/923.Às fls. 926/927, diver-
sas pessoas também atingidas pelo julgado, vêm de-
nunciar a prática lesiva realizada pela invasão e toma-
da dos imóveis pela comunidade indígena, sem que
tivessem chance, alguns deles, de retirarem alguns
poucos bens móveis que ainda remanesciam nos
imóveis.Relatório apresentado pela FUNAI às fls. 929/
935 referente às ações de fiscalização e inspeção so-
bre ocupações das pessoas não índias na Terra Indí-
gena Potiguara (Praia de Coqueirinho).Contra-razões
às fls. 937/941.Decidido o feito, conforme sentença já
mencionada neste despacho, cabe ao MPF, FUNAI e
UNIÃO monitorar o cumprimento da ordem judicial,
adotando as providências necessárias de modo a ga-
rantir a observância, pela Comunidade Indígena, da
retirada pacífica dos pertences e utensílios domésti-
cos dos réus e terceiros não índios, alertando que qual-
quer tentativa da tribo indígena de assim não proceder
configurará descumprimento da ordem judicial, sujeito
às sanções legais.Assim sendo, intimem-se o MPF,
FUNAI e UNIÃO acerca deste comando, do Relatório
apresentado pela FUNAI às fls. 929/935 e da petição
apresentada às fls. 926/927. Em seguida, cumpra-se
a parte final do despacho proferido às fls. 901 reme-
tendo-se estes autos ao Egrégio TRF - 5ª
Região.P.DESPACHO DE FLS. 948  ...Na sentença
proferida às fls. 855/872, letra “c”, ficou consignada a
procedência do pedido para condenar os réus na per-
da de toda e qualquer casa edificada na Praia de
Coqueirinho em favor da União, para usufruto exclusi-
vo da Comunidade Indígena Potiguara, com todas as
características existentes.Ficou registrado, também, o
prazo (60 dias da intimação da sentença) dentro do
qual deveriam ser retirados os pertences e utensílios
domésticos dos réus, às suas expensas, sob pena de
multa diária em caso de descumprimento.Às fls. 946/
947, vem a União informar que os réus e terceiros não
índios atingidos pelo julgado pretendem, com a retira-
da dos pertences e utensílios domésticos, retirar tam-
bém bens que não podem ser como tais considerados
(por exemplo: grades dos janelões, grade da janela,
fiação elétrica, dentre outros). O art. 84 do CC, 1ª par-
te, reza que os materiais destinados a alguma cons-
trução, enquanto não forem empregados, conservam
sua qualidade de móveis. Então, a partir do momento
em que são empregados em qualquer construção,
passam a ser considerados imóveis.Assim sendo, con-
forme fixado no julgado e no despacho às fls. 942/943,
determino que o MPF, a União e a FUNAI fiscalizem a
retirada pacífica dos pertences e utensílios domésti-
cos dos réus, assegurando-se a mantença, nos imó-
veis objetos da lide, dos imóveis por acessão, tendo
em vista que integram a natureza própria da casa (art.
79 do CC), sob pena de descumprimento da senten-
ça. Intime-se o MPF, a União e a FUNAI acerca deste
comando. Na oportunidade, deverá a FUNAI ser tam-
bém cientificada acerca do despacho proferido às fls.
942/943.Publique-se (este despacho e o às fls. 942/
943).Em seguida, remetam-se os autos ao Eg. TRF -
5ª Região.

48 - 99.0004972-1 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA,
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv. RICARDO RA-
MOS COUTINHO, CLAUDIO SANTOS DE SOUZA) x
UNIÃO (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA) x JOSE
MARANHAO SILVA E OUTROS (Adv. CARLOS NE-
VES DANTAS FREIRE, MARIA DO CARMO MAR-
QUES DE ARAUJO, ANTONIO TEODOSIO DA COS-
TA JUNIOR, CARLOS NEVES DANTAS FREIRE,
MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAUJO, ANTO-
NIO FAUSTO TERCEIRO DE ALMEIDA, ARLINGTON
FRANCELINO AUGUSTO DE CARVALHO) x
SEVERINO DOMICIANO CABRAL (Adv. EVANDRO
NUNES DE SOUZA) x MARCOS ALFREDO DA RO-
CHA E OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). DESPA-
CHO DE FLS. 893/894 ...O objeto da presente Ação
Civil Pública consistia em condenar os não índios na
retirada da área indígena (Praia de Coqueirinho) e na
abstenção de promoverem invasões, ocupações, per-
manência, circulação, reocupações, edificações, as-
sentamentos, alienações, transferências de posse e
outros atos restritivos de posse direta e usufruto exclu-
sivo pelos integrantes da Comunidade Indígena
Potiguara, localizada nos municípios de Baía da Trai-
ção, Marcação e Rio Tinto, neste Estado, com a per-
da, em favor da União, das construções dos particula-
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res que exerciam a posse indevida naquela área.Às
fls. 815/832, foi proferida sentença, com antecipação
dos efeitos e imediato cumprimento da tutela, julgan-
do procedente o pedido formulado pela parte autora,
com a condenação dos réus e todos os terceiros não
índios:- a se retirarem da área da Terra Indígena
Potiguara (com exceção dos moradores tradicionais);-
a se absterem de promover invasões, ocupações, per-
manência, circulação, reocupações, edificações, as-
sentamentos, alienações, permutas e transferência de
posse;- e a perderem toda e qualquer casa edificada
na Praia de Coqueirinho em favor da União, para usu-
fruto exclusivo da Comunidade Indígena Potiguara, com
todas as características existentes.Recebida a Apela-
ção interposta pelos réus (fls. 863), o d. MPF, quando
intimado para apresentar contra-razões (fls. 866/879),
requereu, também, às fls. 864/865, realização de ins-
peção na terra indígena da Praia de Coqueirinho, com
o fim de ser averiguado o cumprimento da obrigação
de fazer pelos réus, pedido este apreciado às fls. 880,
onde esta Magistrada determinou que a FUNAI reali-
zasse referida inspeção, órgão responsável pela fis-
calização e levantamento cadastral e ocupacional das
pessoas não índias.Deferido, também, às fls. 885, pe-
dido formulado por Antônio Chateaubriand Carneiro
Seixas e Cristina Maria Lira Batista, terceiros não índi-
os, no sentido de terem prorrogado por mais 15 (quin-
ze) dias o prazo para cumprimento integral do julgado.
Às fls. 887/888, diversas pessoas também atingidas
pelo julgado, vêm denunciar a prática lesiva realizada
pela invasão e tomada dos imóveis pela comunidade
indígena, sem que tivessem chance, alguns deles, de
retirarem alguns poucos bens móveis que ainda
remanesciam nos imóveis.Às fls. 889/890, Ivete Leônia
Soares de Oliveira Arruda, terceira não índia, vem re-
querer concessão de autorização deste Juízo para re-
tirada de alguns bens móveis, caso ainda estejam em
condições de uso, uma vez que lhe pertencem.Decidido
o feito, conforme sentença já mencionada neste des-
pacho, cabe ao MPF, FUNAI e UNIÃO monitorar o cum-
primento da ordem judicial, adotando as providências
necessárias de modo a garantir a observância, pela
Comunidade Indígena, da retirada pacífica dos perten-
ces e utensílios domésticos dos réus e terceiros não
índios, alertando que qualquer tentativa da tribo indí-
gena de assim não proceder configurará
descumprimento da ordem judicial, sujeito às sanções
legais.Assim sendo, intimem-se o MPF, FUNAI e
UNIÃO acerca deste comando e das petições apre-
sentadas às fls. 887/888 e 889/890, para fins de tomar
as providências cabíveis quanto à retirada dos bens
móveis dos interessados. Na oportunidade, deverão a
UNIÃO e a FUNAI serem intimadas, também, acerca
dos despachos proferidos às fls. 863 (contra-razões) e
880.P.
DESPACHO DE FLS. 907  ...Na sentença proferida às
fls. 815/832, letra “c”, ficou consignada a procedência
do pedido para condenar os réus na perda de toda e
qualquer casa edificada na Praia de Coqueirinho em
favor da União, para usufruto exclusivo da Comunida-
de Indígena Potiguara, com todas as características
existentes.Ficou registrado, também, o prazo (60 dias
da intimação da sentença) dentro do qual deveriam
ser retirados os pertences e utensílios domésticos dos
réus, às suas expensas, sob pena de multa diária em
caso de descumprimento.Às fls. 905/906, vem a União
informar que os réus e terceiros não índios atingidos
pelo julgado pretendem, com a retirada dos pertences
e utensílios domésticos, retirar também bens que não
podem ser como tais considerados (por exemplo: gra-
des dos janelões, grade da janela, fiação elétrica, den-
tre outros). O art. 84 do CC, 1ª parte, reza que os ma-
teriais destinados a alguma construção, enquanto não
forem empregados, conservam sua qualidade de mó-
veis. Consequentemente, a partir do momento em que
são empregados em qualquer construção, passam a
ser considerados imóveis.Assim sendo, conforme fi-
xado no julgado e no despacho às fls. 893/894, deter-
mino que o MPF, a União e a FUNAI fiscalizem a reti-
rada pacífica dos pertences e utensílios domésticos
dos réus, assegurando-se a mantença, nos imóveis
objetos da lide, dos imóveis por acessão, tendo em
vista que integram a natureza própria da casa (art. 79
do CC), sob pena de descumprimento da sentença.
Intime-se o MPF, a União e a FUNAI acerca deste co-
mando. Na oportunidade, deverá a FUNAI ser também
cientificada acerca do despacho proferido às fls. 893/
894, 863 (contra-razões) e 880 (inspeção).Publique-
se (este despacho e o às fls. 893/894).

49 - 99.0004973-0 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA,
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv. RICARDO RA-
MOS COUTINHO, CLAUDIO SANTOS DE SOUZA) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x JOSE
FERREIRA FILHO E OUTROS (Adv. CARLOS NEVES
DANTAS FREIRE, MARIA DO CARMO MARQUES DE
ARAUJO) x MARIA DE FATIMA BEZERRA
CAVALCANTI SILVA E OUTRO (Adv. JOCELIO JAIRO
VIEIRA, PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCE-
LOS, FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA) x
NEWTON LUIZ DE ARAUJO LIMA. DESPACHO DE
FLS. 2074/2075 ...O objeto da presente Ação Civil
Pública consistia em condenar os não índios na retira-
da da área indígena (Praia de Coqueirinho) e na abs-
tenção de promoverem invasões, ocupações, perma-
nência, circulação, reocupações, edificações, assen-
tamentos, alienações, transferências de posse e ou-
tros atos restritivos de posse direta e usufruto exclusi-
vo pelos integrantes da Comunidade Indígena
Potiguara, localizada nos municípios de Baía da Trai-
ção, Marcação e Rio Tinto, neste Estado, com a per-
da, em favor da União, das construções dos particula-
res que exerciam a posse indevida naquela área. Às
fls. 1984/2001, foi proferida sentença, com antecipa-
ção dos efeitos e imediato cumprimento da tutela, jul-
gando procedente o pedido formulado pela parte auto-
ra, com a condenação dos réus e todos os terceiros
não índios: - a se retirarem da área da Terra Indígena
Potiguara (com exceção dos moradores tradicionais);
- a se absterem de promover invasões, ocupações,
permanência, circulação, reocupações, edificações,
assentamentos, alienações, permutas e transferência
de posse; - e a perderem toda e qualquer casa edificada
na Praia de Coqueirinho em favor da União, para usu-
fruto exclusivo da Comunidade Indígena Potiguara, com
todas as características existentes.Às fls. 2008/2010,

ficou assegurada, mais uma vez, a observância do pra-
zo fixado na sentença para a retirada de todos os per-
tences e utensílios domésticos dos réus e terceiros não
índios, tendo a FUNAI, às fls. 2024, informado que re-
alizou reunião com os integrantes da aldeia alertando-
os sobre a imperiosa necessidade de ser respeitado o
prazo judicial.Opostos Embargos de Declaração por
Maria de Fátima Bezerra Cavalcanti e Francisco
Leônidas Silva, foram julgados procedentes (fls. 2056/
2062), com o reconhecimento da falta de interesse pro-
cessual e declaração de extinção do feito, sem apreci-
ação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC,
com relação aos embargantes.Às fls. 2069/2070, Ivete
Leônia Soares de Oliveira Arruda, terceira não índia,
vem requerer concessão de autorização deste Juízo
para retirada de alguns bens móveis, caso ainda este-
jam em condições de uso, uma vez que lhe
pertencem.Às fls. 2071/2072, diversas pessoas tam-
bém atingidas pelo julgado, vêm denunciar a prática
lesiva realizada pela invasão e tomada dos imóveis
pela comunidade indígena, sem que tivessem chance,
alguns deles, de retirarem alguns poucos bens móveis
que ainda remanesciam nos imóveis.O d. MPF, às fls.
2073, requer vista dos autos.Decidido o feito, confor-
me sentença já mencionada neste despacho, cabe ao
MPF, FUNAI e UNIÃO monitorar o cumprimento da
ordem judicial, adotando as providências necessárias
de modo a garantir a observância, pela Comunidade
Indígena, da retirada pacífica dos pertences e utensíli-
os domésticos dos réus e terceiros não índios, alertando
que qualquer tentativa da tribo indígena de assim não
proceder configurará descumprimento da ordem judi-
cial, sujeito às sanções legais.Assim sendo, dê-se vis-
ta ao MPF, conforme requerido às fls. 2073, oportuni-
dade em que deverá também ser cientificado acerca
deste comando e das petições apresentadas às fls.
2069/2070 e 2071/2072, para fins de tomar as provi-
dências cabíveis quanto à retirada dos bens móveis
dos interessados. Intime-se, também, a FUNAI e a
UNIÃO.Publique-se a sentença proferida às fls. 2056/
2062, bem como este despacho.Em seguida, venham-
me os autos conclusos para fins de recebimento do
recurso de apelação interposto pelos réus às fls. 2030/
2042. DESPACHO DE FLS. 2056/2062  ...Isso posto,
conheço dos embargos declaratórios, julgando-os pro-
cedentes para sanar e contradição existente no julga-
do, homologando a renúncia do direito à posse, à in-
denização e à retenção expressada pelos réus Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalvanti e Francisco
Leônidas Silva.Desta feita, na parte dispositiva da sen-
tença embargada, onde se lê: Isso posto, julgo proce-
dente o pedido, com resolução do mérito, em relação
aos réus Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalvanti
e Francisco Leônidas Silva, nos termos do art. 269,
V, do CPC, e no que diz respeito aos demais, para:
c) condenar os réus, inclusive Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalvanti e Francisco Leônidas
Silva na perda de toda e qualquer casa edificada na
Praia de Coqueirinho em favor da União, para  usu-
fruto exclusivo da Comunidade Indígena Potiguara,
com todas as característica existentes.  Leiam-se:
Isso posto, reconheço a falta de interesse processu-
al e declaro extinto o processo sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, VI, CVPC , em rela-
ção aos réus Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalvanti e Francisco Leônidas Silva, e no que diz
respeito aos demais, julgo procedente o pedido para:
c) condenar os réus na perda de toda e qualquer
casa edificada na Praia de Coqueirinho em favor da
União, para  usufruto exclusivo da Comunidade In-
dígena Potiguara, com todas as característica exis-
tentes. Publique-se. Registre-se. Int imem-
se.DESPACHO DE FLS. 2080  ...Na sentença profe-
rida às fls. 1984/2001 e 2056/2062, item “c”, ficou
consignada a procedência do pedido para condenar
os réus na perda de toda e qualquer casa edificada
na Praia de Coqueirinho em favor da União, para
usufruto exclusivo da Comunidade Indígena
Potiguara, com todas as características existentes.
Ficou registrado, também, o prazo (60 dias da
intimação da sentença) dentro do qual deveriam ser
retirados os pertences e utensílios domésticos dos
réus, às suas expensas, sob pena de multa diária
em caso de descumprimento. Às fls. 2078/2079, vem
a União informar que os réus e terceiros não índios
atingidos pelo julgado pretendem, com a retirada dos
pertences e utensílios domésticos, retirar também
bens que não podem ser como tais considerados
(por exemplo: grades dos janelões, grade da janela,
fiação elétrica, dentre outros).  O art. 84 do CC, 1ª
parte, reza que os materiais destinados a alguma
construção, enquanto não forem empregados, con-
servam sua qualidade de móveis.
Consequentemente, a partir do momento em que são
empregados em qualquer construção, passam a ser
considerados imóveis. Assim sendo, conforme fixa-
do no julgado e no despacho às fls. 2074/2075, de-
termino que o MPF, a União e a FUNAI fiscalizem a
retirada pacífica dos pertences e utensílios domésti-
cos dos réus, assegurando-se a mantença, nos imó-
veis objetos da lide, dos imóveis por acessão, tendo
em vista que integram a natureza própria da casa
(art. 79 do CC), sob pena de descumprimento da
sentença.  Intime-se o MPF, a União e a FUNAI acer-
ca deste comando. Na oportunidade, deverá a FUNAI
ser também cientificada acerca do despacho profe-
rido às fls. 2074/2075. Publique-se (este despacho,
o constante às fls. 2074/2075 e a sentença às fls.
2056/2062). Por fim, venham-me os autos conclusos
para fins de recebimento do recurso de apelação
interposto pelos réus às fls. 2030/2042.

50 - 99.0004974-8 MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
(Adv. ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA,
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA) x FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO - FUNAI (Adv. RICARDO RA-
MOS COUTINHO, CLAUDIO SANTOS DE SOUZA,
EDMUNDO BARBOSA DE CARVALHO, OTAVIO
UCHOA GUEDES CAVALCANTI) x UNIÃO (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x RU-
BEM GLAUCIO DE MEDEIROS BRANDAO E OU-
TROS (Adv. CARLOS NEVES DANTAS FREIRE) x
JUVITA (Adv. SEM ADVOGADO) x MANUEL
MONTEIRO PADILHA E OUTRO (Adv. ROSANE
PADILHA DA CRUZ) x NILSON NOGUEIRA
LUNDGREM (Adv. JOSÉ RODOLFO REVOREDO DE
AQUINO ALVES) x NEWTON SOARES DE OLIVEI-
RA E OUTRO (Adv. CARLOS NEVES DANTAS

FREIRE, MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAU-
JO, ANTONIO TEODOSIO DA COSTA JUNIOR,
JAMERSON NEVES DE SIQUEIRA, ARLINGTON
FRANCELINO AUGUSTO DE CARVALHO, ANTONIO
NAVARRO RIBEIRO, JOSEFA RODRIGUES DA SIL-
VA, GIULIANNA CLECEA RAMOS DE ALMEIDA
MEDEIROS) x VALDENICE BARBOSA E OUTRO
(Adv. CARLOS NEVES DANTAS FREIRE, MARIA DO
CARMO MARQUES DE ARAUJO, ANTONIO
TEODOSIO DA COSTA JUNIOR, ANTONIO FAUSTO
TERCEIRO DE ALMEIDA, ANTONIO TEODOSIO DA
COSTA JUNIOR, FATIMA REJANE SANTOS DE
FREITAS) x SYLVANIA CÁSSIA HENRIQUE GUIMA-
RÃES (Adv. SEM ADVOGADO). DESPCHO DE FLS.
981/982 ...O objeto da presente Ação Civil Pública con-
sistia em condenar os não índios na retirada da área
indígena (Praia de Coqueirinho) e na abstenção de
promoverem invasões, ocupações, permanência, cir-
culação, reocupações, edificações, assentamentos,
alienações, transferências de posse e outros atos res-
tritivos de posse direta e usufruto exclusivo pelos inte-
grantes da Comunidade Indígena Potiguara, localiza-
da nos municípios de Baía da Traição, Marcação e Rio
Tinto, neste Estado, com a perda, em favor da União,
das construções dos particulares que exerciam a pos-
se indevida naquela área.Às fls. 893/911, foi proferida
sentença, com antecipação dos efeitos e imediato cum-
primento da tutela, julgando procedente o pedido for-
mulado pela parte autora, com a condenação dos réus
e todos os terceiros não índios:- a se retirarem da área
da Terra Indígena Potiguara (com exceção dos mora-
dores tradicionais);- a se absterem de promover inva-
sões, ocupações, permanência, circulação,
reocupações, edificações, assentamentos, alienações,
permutas e transferência de posse;    - e a perderem
toda e qualquer casa edificada na Praia de Coqueirinho
em favor da União, para usufruto exclusivo da Comu-
nidade Indígena Potiguara, com todas as característi-
cas existentes.Recebida a Apelação interposta pelos
réus (fls. 945), o d. MPF (fls. 946/962), a UNIÃO (fls.
964/968) e a FUNAI (fls. 976/980) apresentaram con-
tra-razões. Às fls. 971/972, diversas pessoas também
atingidas pelo julgado, vêm denunciar a prática lesiva
realizada pela invasão e tomada dos imóveis pela co-
munidade indígena, sem que tivessem chance, alguns
deles, de retirarem alguns poucos bens móveis que
ainda remanesciam nos imóveis. Às fls. 973/974, Ivete
Leônia Soares de Oliveira Arruda, terceira não índia,
vem requerer concessão de autorização deste Juízo
para retirada de alguns bens móveis, caso ainda este-
jam em condições de uso, uma vez que lhe
pertencem.Decidido o feito, conforme sentença já men-
cionada neste despacho, cabe ao MPF, FUNAI e
UNIÃO monitorar o cumprimento da ordem judicial,
adotando as providências necessárias de modo a ga-
rantir a observância, pela Comunidade Indígena, da
retirada pacífica dos pertences e utensílios domésti-
cos dos réus e terceiros não índios, alertando que qual-
quer tentativa da tribo indígena de assim não proceder
configurará descumprimento da ordem judicial, sujeito
às sanções legais.Assim sendo, intimem-se o MPF,
FUNAI e UNIÃO acerca deste comando e das peti-
ções apresentadas às fls. 971/972 e 973/974. Em se-
guida, cumpra-se a parte final do despacho proferido
às fls. 945, remetendo-se estes autos ao Egrégio TRF
- 5ª Região. P. DESPACHO DE FLS. 987 ... Na senten-
ça proferida às fls. 893/911, item 2, letra “c”, ficou con-
signada a procedência do pedido para condenar os
réus na perda de toda e qualquer casa edificada na
Praia de Coqueirinho em favor da União, para usufruto
exclusivo da Comunidade Indígena Potiguara, com to-
das as características existentes.   Ficou registrado,
também, o prazo (60 dias da intimação da sentença)
dentro do qual deveriam ser retirados os pertences e
utensílios domésticos dos réus, às suas expensas, sob
pena de multa diária em caso de descumprimento.Às
fls. 985/986, vem a União informar que os réus e ter-
ceiros não índios atingidos pelo julgado pretendem,
com a retirada dos pertences e utensílios domésticos,
retirar também bens que não podem ser como tais
considerados (por exemplo: grades dos janelões, gra-
de da janela, fiação elétrica, dentre outros). O art. 84
do CC, 1ª parte, reza que os materiais destinados a
alguma construção, enquanto não forem empregados,
conservam sua qualidade de móveis. Então, a partir
do momento em que são empregados em qualquer
construção, passam a ser considerados imóveis.Assim
sendo, conforme fixado no julgado e no despacho às
fls. 981/982, determino que o MPF, a União e a FUNAI
fiscalizem a retirada pacífica dos pertences e utensíli-
os domésticos dos réus, assegurando-se a mantença,
nos imóveis objetos da lide, dos imóveis por acessão,
tendo em vista que integram a natureza própria da casa
(art. 79 do CC), sob pena de descumprimento da sen-
tença. Intime-se o MPF, a União e a FUNAI acerca deste
comando. Na oportunidade, deverá a FUNAI ser tam-
bém cientificada acerca do despacho proferido às fls.
981/982. Publique-se (este despacho e o às fls. 981/
982).Em seguida, remetam-se os autos ao Eg. TRF -
5ª Região.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

25 - AÇÃO DE USUCAPIÃO

51 - 2003.82.00.003386-7 EDIPO DUARTE FREIRE
E OUTRO (Adv. ADALBERTO MARQUES DE
ALMEIDA LIMA, VICENTE CAVALCANTI DE
GOUVEIA FILHO, CARLOS PONZI, MARCO TULIO
PONZI, JOAO VICENTE JUGMANN DE GOUVEIA,
JOÃO RICARDO SILVA XAVIER) x CARLOS ANTO-
NIO PEREIRA CRUZ E OUTROS (Adv. RICARDO
SERVULO FONSECA DA COSTA, ANTONIO MAR-
COS BARBOSA, ADAIL BYRON PIMENTEL) x MAR-
COS BENICIO E OUTRO (Adv. SEM ADVOGADO) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x CBTU - COM-
PANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS (Adv.
NEI CALDERON, PATRICIA DE CARVALHO
CAVALCANTI) x REFESA - REDE FERROVIARIA
FEDERAL (Adv. SEM PROCURADOR) x COSTAZUL
IMÓVEIS LTDA. E OUTROS. ... Em seguida, integran-
do a CBTU o pólo passivo deste feito, dê-se vista à
mesma para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar
alegações finais, ocasião em que deverá tomar ciên-

cia da manifestação da União (fls. 525/540).  Decorri-
do o prazo, venham-me os autos conclusos para jul-
gamento.

28 - AÇÃO MONITÓRIA

52 - 2009.82.00.001948-4 CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x YZABELLE SOARES DOS ANJOS E OU-
TRO (Adv. SEM ADVOGADO). Breve relato.Se a au-
tora, após o ajuizamento da ação monitória, obteve por
força de acordo de confissão e renegociação a conso-
lidação da dívida em comento, seria imperioso reco-
nhecer a superveniência de tal fato como ensejador
da extinção do processo, com resolução do mérito, nos
termos do art. 269, III, do CPC.   Entretanto, conside-
rando que a CEF apenas juntou aos autos o documen-
to às fls. 48, o qual se trata de e-mail, homologo o pe-
dido de desistência da ação e declaro, por sentença,
extinto o presente feito, nos termos do art. 267, VIII, do
CPC.  Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa e arqui-
vem-se.     Publique-se. Registre-se. Intime-se.

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

53 - 2000.82.00.009460-0 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. MARCELO ALVES DIAS DE SOU-
ZA) x JOSIVAN ESTEVAO DA SILVA E OUTROS (Adv.
PEDRO GONCALVES DIAS NETO, GILDASIO DE
ALCANTARA MORAIS, JOSE TARCIZIO
FERNANDES, SAMUEL DIOGO DE LIMA, AUGUSTO
SERGIO SANTIAGO DE BRITO PEREIRA, MICHAEL
PEREGRINO MEIRELES, JOSEILTON ESTEVAO DA
SILVA, ZUEUDON CAVALCANTI DE LUCENA,
RONALDO PESSOA DOS SANTOS, TACIANA MEIRA
BARRETO). (...) Isso posto, declaro a prescrição da
pretensão punitiva com relação ao crime do art. 171,
§ 3º, do Código Penal, com fulcro no art. 107, inc. IV,
do Código Penal, extinguindo-se a punibilidade dos
réus ISABELA FERNANDA DONA TO SIMÃO e
HUMBERTO JOSÉ DE CARVALHO ARAÚJO, não
subsistindo qualquer efeito da condenação impos-
ta aos mesmos. Outrossim, corrijo, de ofício, o erro
material existente à fl. 27 da sentença (fl. 3.002 dos
autos), a fim de que onde se lê: “João Pessoa, 09 de
janeiro de 2007”, leia-se “João Pessoa, 12 de março
de 2009”. P.R.I, os réus, inclusive, da sentença de fls.
2.976/3.002.Mantenham-se os autos suspensos, nos
termos do art. 366 do CPP, com relação ao réu JOÃO
RONALDO COSTA DE CARVALHO.
SENTENÇA DE FLS. 29763002  ... Ante todo o expos-
to: 1º) Suspendo o curso do processo, e do prazo
prescricional , pelo prazo de doze anos, com relação
ao réu JOÃO RONALDO COSTA DE CARVALHO.
Outrossim, com relação ao mesmo réu, decreto a nuli-
dade dos atos processuais praticados posteriormente
à decretação de sua revelia, à exceção dos atos pro-
cessuais de colheita de provas; 2º) Decreto a extinção
da punibilidade  do réu JOSIVAN ESTEVÃO DA SIL-
VA, nos termos do art. 107, inc. I, do Código Penal; 3º)
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚN-
CIA para: 3.1 - ABSOLVER RICARDO TADEU MOTA
SALVADOR, SEVERINO DE SOUSA SILVA FILHO e
CARLOS SALAZAR DE ALENCAR CUNHA, com ful-
cro no art. 386, inc. VII,  do Código de Processo Pe-
nal;, 3.2 - CONDENAR ISABELA FERNANDA
DONATO SIMÃO e HUMBERTO JOSÉ DE CARVA-
LHO ARAÚJO como incursos nas penas do crime do
art. 171, §3º, do Código Penal. Passo à individualização
da pena, nos moldes preconizados pelos artigos nº.
59, 60 e 68 do Código Penal.
 DOSIMETRIA – CONDENADA ISABELA FERNANDA
DONATO SIMÃO
A culpabilidade  da ré está no patamar da normalida-
de, não havendo circunstâncias indicativas da maior
intensidade de seu dolo; A réu é primária e de bons
antecedentes ; Não há nos autos elementos suficien-
tes para se inferir aspectos negativos de sua conduta
social e de sua personalidade.  O motivo do crime
foi de natureza financeira, próprio do estelionato.  As
conseqüências do crime devem ser valoradas nega-
tivamente, pois várias foram as vítimas, atingidas si-
multaneamente. As circunstâncias  crime não apre-
sentam maior gravidade, pois somente houve adulte-
ração quanto ao pagamento de um único mês, sem
reiteração posterior. Não há se falar em comportamen-
to da vítima a incitar o comportamento criminoso.Diante
das circunstâncias judiciais analisadas, estabeleço a
pena-base  (art. 171 do Código Penal) em 1 (um) ano
e 4 (quatro) meses de reclusão e 39 (trinta e nove)
dias-multa. Não há circunstâncias atenuantes ou agra-
vantes. Ausentes causas de diminuição ou de au-
mento  de pena. Não incide a causa especial de au-
mento  de pena do §3º do art. 171 do Código Penal,
haja vista que a vítima não foi o SUS. Quanto ao valor
de cada dia-multa, nos moldes do art. 49, § 1º, CP,
atenta às condições financeiras do acusado, fixo-o em
1/2 (meio) do salário mínimo vigente ao tempo do fato,
a ser monetariamente corrigido até a data do paga-
mento. O valor deverá ser atualizado nos moldes do
art. 49, § 2º, Código Penal. O regime inicial de pena é
o aberto (art. 33, §2º, “c”, do Código Penal). Cabível a
substituição da pena privativa de liberdade pela pena
restritiva de direito nos termos do art. 44 do Código
Penal, com a nova redação dada pela Lei nº. 9.714/98,
porque a pena cominada é inferior a quatro anos; o
delito não foi cometido com violência ou grave amea-
ça à pessoa; a condenada não é reincidente em crime
doloso e a sua culpabilidade, seus antecedentes, con-
duta social e personalidade indicam ser bastante a
substituição. Assim, nos moldes do § 2º do menciona-
do artigo, substituo a sanção cominada por duas pe-
nas restritivas de direito, quais sejam: 1) prestação
de serviços gratuitos à comunidade ou entidade
pública  (arts. 43, IV, e 46 do CP, com redação dada
pela Lei nº 9.714-98), respeitando-se as aptidões do
condenado e fixada de modo a não atrapalhar sua jor-
nada normal de trabalho, a ser cumprida pelo mesmo
período atribuído à pena privativa de liberdade (art.
55 do CP);  2) prestação pecuniária em favor de
entidade pública ou privada de destinação social
que, nos moldes do art. 45, § 1º do CP, fixo em 10
(dez) salários mínimos.
DOSIMETRIA – CONDENADO HUMBERTO JOSÉ DE
CARVALHO ARAÚJO
A culpabilidade  do réu é intensa, demonstrada pela
durabilidade do vínculo criminoso com o co-réu JOÃO
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RONALDO;O réu é primário e de bons antecedentes ;
Não há nos autos elementos suficientes para se inferir
aspectos negativos de sua conduta social e de sua
personalidade. O motivo do crime foi de natureza fi-
nanceira, próprio do estelionato.  As conseqüências
do crime devem ser valoradas negativamente, pois
várias foram as vítimas, atingidas simultaneamente.
As circunstâncias  crime não apresentam maior gra-
vidade, pois somente houve adulteração quanto ao
pagamento de um único mês, sem reiteração posteri-
or. Não há se falar em comportamento da vítima a
incitar o comportamento criminoso.Diante das circuns-
tâncias judiciais analisadas, estabeleço a pena-base
(art. 171 do Código Penal) em 1 (um) ano e 6 (seis)
meses de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa.
Não há circunstâncias atenuantes ou agravantes.
Ausentes causas de diminuição ou de aumento  de
pena. Não incide a causa especial de aumento  de
pena do §3º do art. 171 do Código Penal, haja vista
que a vítima não foi o SUS. Quanto ao valor de cada
dia-multa, nos moldes do art. 49, § 1º, CP, atenta às
condições financeiras do acusado, fixo-o em 1/2 (meio)
do salário mínimo vigente ao tempo do fato, a ser mo-
netariamente corrigido até a data do pagamento. O
valor deverá ser atualizado nos moldes do art. 49, § 2º,
Código Penal. O regime inicial de pena é o aberto (art.
33, §2º, “c”, do Código Penal). Cabível a substituição
da pena privativa de liberdade pela pena restritiva de
direito nos termos do art. 44 do Código Penal, com a
nova redação dada pela Lei nº. 9.714/98, porque a pena
cominada é inferior a quatro anos; o delito não foi co-
metido com violência ou grave ameaça à pessoa; a
condenada não é reincidente em crime doloso e a sua
culpabilidade, seus antecedentes, conduta social e
personalidade indicam ser bastante a substituição.
Assim, nos moldes do § 2º do mencionado artigo, subs-
tituo a sanção cominada por duas penas restritivas de
direito, quais sejam: 1) prestação de serviços gratui-
tos à comunidade ou entidade pública  (arts. 43, IV,
e 46 do CP, com redação dada pela Lei nº 9.714-98),
respeitando-se as aptidões do condenado e fixada de
modo a não atrapalhar sua jornada normal de traba-
lho, a ser cumprida pelo mesmo período atribuído à
pena privativa de liberdade (art. 55 do CP);  2) pres-
tação pecuniária em favor de entidade pública ou
privada de destinação social  que, nos moldes do art.
45, § 1º do CP, fixo em 10 (dez) salários
mínimos.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.

76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL

54 - 2000.82.00.012448-3 GILVAN DA SILVA FREIRE
(Adv. GILVAN FREIRE, GILBERTO MARINHO DOS
SANTOS, BENEDITO DONATO FREIRE, GILBERTO
MARINHO DOS SANTOS) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES, FRAN-
CISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO). (...) Isto posto,
julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC. Decorrido o prazo recursal,
desapense-se, certificando-se, e, em seguida, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se. P. R. I. ...

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

55 - 98.0003063-8 GERALDO PEREIRA DA SILVA
(Adv. FABIO RONELLE C. DE SOUZA, JOSE OLAVO
C. RODRIGUES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO,
DOMINGOS SIMIAO DA SILVA). Ante o lapso tempo-
ral decorrido a contar do ingresso do pedido formulado
às fls. 293, até a presente data, defiro, em parte, a pror-
rogação do prazo para pagamento dos honorários
advocatícios, concedendo ao executado o prazo de
60(sessenta) dias. P.

94 - REPRESENTAÇÃO CRIMINAL

56 - 2009.82.00.000733-0 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. ILIA FREIRE FERNANDES BORGES) x
LAUDIZIO DA SILVA DINIZ (Adv. MARCOS CELIO DO
NASCIMENTO). (...) Assim sendo, comprovado nos
autos o parcelamento e o regular pagamento do débito
tributário, junto à Fazenda Pública, é imperiosa a extinção
da presente representação.   Isso posto, acolho mani-
festação ministerial e declaro extinta a punibilidade do
crime capitulado no artigo 1º, inciso I, da Lei 8.137/90,
imputado a LAUDIZIO DA SILVA DINIZ, determinando
o arquivamento do presente feito. P.R.I.

240 - AÇÃO PENAL

57 - 2005.82.00.013725-6 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGADO) x
ALDENIR DE ALBUQUERQUE LYRA E OUTRO (Adv.
JOAO BRITO DE GOIS FILHO, FLAVIO CESAR SAN-
TIAGO CHAVES, MARCOS DOS ANJOS PIRES BE-
ZERRA, CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO,
REMULO BARBOSA GONZAGA, MANUELA
ZACCARA SABINO, BRUNO SOARES). (...) Por todo
o exposto, julgo PROCEDENTE A DENÚNCIA para
condenar os acusados ADELAIDO MARCELINO PE-
REIRA e ALDENIR DE ALBUQUERQUE LYRA, pela
prática do crime do art. 1º, incisos I, da Lei nº. 8.137/90
c/c o art. 71, do CP.   Passo, então, à dosimetria das
penas de acordo com o critério trifásico previsto no art.
68 do Código Penal. 1º Apenado ALDENIR DE
ALBUQUERQUE LYRA:
- Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP): a) Culpabili-
dade: normal, não havendo nos autos elementos que
permitam aferir um maior ou menor grau de reprova-
ção social da conduta.  b) Antecedentes: o acusado é
primário e portador de bons antecedentes. c) Conduta
social: favorável, uma vez que a testemunha Zenildo
Domiciano Dantas (fls. 81/88) noticiou ser o acusado
pessoa séria, correta, de índole boa, não tendo conhe-
cimento de qualquer fato que desabone sua conduta.
d) Personalidade: valoro-a positivamente haja vista não
constar nos autos elementos que apontem ter o acu-
sado personalidade voltada à prática de delitos. e)
Motivação: é a de natureza financeira, natural do deli-
to. f) Circunstâncias do crime: não estão evidenciadas
nos autos circunstâncias outras que não integrem o
próprio tipo penal, razão pela qual desconsideradas.
g) Conseqüências do crime: são as normais do delito.
h) Comportamento da vítima: não há que se falar nes-
sa circunstância judicial, pois, neste caso, a vítima é o

próprio Estado. Diante das circunstâncias judiciais es-
tabeleço a pena-base no mínimo legal, 2 (dois) anos
de reclusão, e 10 (dez) dias-multa.  Ausentes circuns-
tâncias agravantes.   Embora o acusado ALDENIR DE
ALBUQUERQUE LYRA seja maior de setenta anos
(data de nascimento: 07/10/1934), conforme se extrai
dos documentos de fls. 110 e 135/137, deixo de apli-
car a  circunstância atenuante prevista no artigo 65, I,
do CP em virtude da pena-base ter sido fixada no mí-
nimo legal2.Ausentes causas de diminuição de pena.
Presente a causa geral de aumento de pena prevista
no art. 71, caput, do CP, majoro a pena-base em 1/3
(um terço), considerando que foram 03 (três) as con-
dutas criminosas praticadas, fixando a pena em 02
(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze)
dias-multa.   Destarte, estabeleço a pena, definitiva-
mente, em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclu-
são e 13 (treze) dias-multa.   O regime inicial de cum-
primento de pena é aberto, nos termos do art. 33, § 2º,
“c”, e § 3º, do Código Penal.  Quanto ao valor de cada
dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60,
caput, do CP, fixo-o em 1/4 (um quarto) do salário mí-
nimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente
corrigido até a data do pagamento.   In casu, é cabível
a substituição da pena privativa de liberdade pela
restritiva de direitos nos termos do art. 44 do Código
Penal, porque a pena aplicada é inferior a 4 (quatro)
anos; o delito não foi cometido com violência ou grave
ameaça à pessoa; o condenado não é reincidente em
crime doloso e a sua culpabilidade, seus anteceden-
tes, conduta social e personalidade indicam ser bas-
tante a substituição.  Assim, nos moldes do § 2º do
mencionado artigo, substituo a sanção aplicada por
duas penas restritivas de direito, quais sejam:  1º) Pres-
tação de serviços gratuitos à comunidade ou entidade
pública (arts. 43, IV, e 46, do CP), respeitando-se as
aptidões do condenado e fixada de modo a não atra-
palhar sua jornada normal de trabalho, a ser cumprida
pelo mesmo período atribuído à pena privativa de li-
berdade (art. 55 do CP).  2º) Prestação pecuniária em
favor de entidade pública ou privada de destinação
social que, nos moldes do art. 45, § 1º, do CP, fixo em
5 (cinco) salários mínimos, podendo, ainda, consistir,
nos termos do art. 45, § 2º, do CP, se houver aceitação
do beneficiário, em prestações de outra natureza.  2º
Apenado ADELAIDO MARCELINO PEREIRA:  - Cir-
cunstâncias Judiciais (art. 59 do CP): a) Culpabilida-
de: normal, não havendo nos autos elementos que
permitam aferir um maior ou menor grau de reprova-
ção social da conduta. b) Antecedentes: embora o réu
tenha sido condenado como incurso no art. 1º, I, da Lei
8.137/90, c/c o art. 11 da mesma lei e art. 29 do Código
Penal nos autos da ação penal 2006.82.00.4509-3, a
sentença condenatória ainda não transitou em julgado
(fls. 129/134). Neste caso, aquela condenação não
pode ser levada em conta como maus antecedentes,
conforme entendimento pacífico do STF.3  Dessa ma-
neira, reputo-o primário e com bons antecedentes. c)
Conduta social: favorável, uma vez que as testemu-
nhas José Ricardo Bento da Cunha (fls. 63/64) e
Ricardo Sérgio Teodósio de Carvalho (fl. 65) declara-
ram não ter conhecimento de qualquer fato
desabonador de sua conduta. d) Personalidade: valoro-
a positivamente haja vista não constar nos autos ele-
mentos que apontem ter o acusado personalidade vol-
tada à prática de delitos.  e) Motivação: é a de nature-
za financeira, natural do delito.f) Circunstâncias do cri-
me: não estão evidenciadas nos autos circunstâncias
outras que não integrem o próprio tipo penal, razão
pela qual desconsideradas. g) Conseqüências do cri-
me: são as normais do delito.  h) Comportamento da
vítima: não há que se falar nessa circunstância judici-
al, pois, neste caso, a vítima é o próprio Estado.
Diante das circunstâncias judiciais estabeleço a pena-
base no mínimo legal, 2 (dois) anos de reclusão, e 10
(dez) dias-multa.     Ausentes circunstâncias atenuan-
tes e agravantes.  Ausentes causas de diminuição de
pena. Presente a causa geral de aumento de pena pre-
vista no art. 71, caput, do CP, majoro a pena-base em
1/3 (um terço), considerando que foram 03 (três) as
condutas criminosas praticadas, fixando a pena em 02
(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze)
dias-multa.   Destarte, estabeleço a pena, definitiva-
mente, em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclu-
são e 13 (treze) dias-multa.    O regime inicial de cum-
primento de pena é aberto, nos termos do art. 33, § 2º,
“c”, e § 3º, do Código Penal.   Quanto ao valor de cada
dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60,
caput, do CP, fixo-o em 1/4 (um quarto) do salário mí-
nimo vigente ao tempo do fato, a ser monetariamente
corrigido até a data do pagamento.    In casu, é cabí-
vel a substituição da pena privativa de liberdade pela
restritiva de direitos nos termos do art. 44 do Código
Penal, porque a pena aplicada é inferior a 4 (quatro)
anos; o delito não foi cometido com violência ou gra-
ve ameaça à pessoa; a condenada não é reincidente
em crime doloso e a sua culpabilidade, seus antece-
dentes, conduta social e personalidade indicam ser
bastante a substituição.     Assim, nos moldes do § 2º
do mencionado artigo, substituo a sanção aplicada
por duas penas restritivas de direito, quais sejam:   1º)
Prestação de serviços gratuitos à comunidade ou
entidade pública (arts. 43, IV, e 46, do CP), respeitan-
do-se as aptidões da condenada e fixada de modo a
não atrapalhar sua jornada normal de trabalho, a ser
cumprida pelo mesmo período atribuído à pena pri-
vativa de liberdade (art. 55 do CP).             2º) Presta-
ção pecuniária em favor de entidade pública ou pri-
vada de destinação social que, nos moldes do art.
45, § 1º, do CP, fixo em 2 (um) salários mínimos, po-
dendo, ainda, consistir, nos termos do art. 45, § 2º, do
CP, se houver aceitação do beneficiário, em presta-
ções de outra natureza. O descumprimento das pe-
nas substitutivas impostas importarão, conforme pre-
ceituado no art. 44, § 4º, do CP, a conversão nas pe-
nas privativas de liberdade aplicada.     Após o trânsi-
to em julgado da sentença, lance-se o nome dos con-
denados ALDENIR DE ALBUQUERQUE LYRA e
ADELAIDO MARCELINO PEREIRA no livro “Rol dos
Culpados”. Ato contínuo, oficie-se ao Tribunal Regio-
nal Eleitoral da Paraíba para a finalidade prevista no
art. 15, III, da CF/88.   Os acusados arcarão, ainda,
com o pagamento das custas processuais de forma
proporcional (art. 804 do CPP).   Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

58 - 2007.82.00.008814-0 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. JOSE GUILHERME FERRAZ DA

COSTA) x HELIO BARBOSA DOS SANTOS (Adv.
FABIO BRITO FERREIRA, GUILHERME ALMEIDA DE
MOURA, DANYEL DE SOUSA OLIVEIRA). Em alega-
ções finais - Art. 500 do CPP.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

59 - 2007.82.00.006819-0 PAULO ROBERTO MACHA-
DO PAIVA (Adv. ANA HELENA CAVALCANTI
PORTELA, THEODORICO GOMES PORTELA NETO)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. RENAN DE VASCONCELOS NEVES). (...)
Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO com reso-
lução de mérito, nos termos do art. 269, V do CPC.
Sem custas e honorários advocatícios, face à
gratuidade judiciária concedida.    Transitada em julga-
do, baixem-se os autos e arquivem-se.       P.R.I.

60 - 2007.82.00.010643-8 MARIA DE FÁTIMA SAN-
TOS (Adv. EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA) x
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB
(Adv. CELIOMAR MARIA S.ANDRADE). (..) Isso pos-
to, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o
mérito da causa, a teor do disposto no art. 269, inc. I,
do CPC.    Em face da sucumbência da parte autora
condeno-a a pagar honorários advocatícios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20,
§4.º, do CPC.   Remetam-se os autos ao MPF, para
formação de opnio delicti acerca da informação falsa
prestada pela autora à UFPB.  Custas ex lege.   Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

61 - 2008.82.00.006679-2 ASSOCIAÇÃO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS FEDERAIS ATIVOS, APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DA PARAÍBA
- ASSEPFAP/PB (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
EDVAN CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE) x UNIAO (MINISTERIO
DAS COMUNICACOES) (Adv. SARA DE ALMEIDA
AMARAL). (...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDEN-
TE O PEDIDO, condenando a autora ao pagamento
de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), atenta ao que determina o § 4º do art.
20 do CPC.   Custas ex lege.     P. R. I.
62 - 2008.82.00.006703-6 JOSÉ ACIOLE DE ALMEIDA
GOMES (Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA,
KARINA PALOVA VILLAR MAIA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO) x BANCO CENTRAL DO
BRASIL. (...) ISSO POSTO, julgo IMPROCEDENTE
pedido, resolvendo o mérito da causa, nos termos do
art. 269, I, do CPC.  Sem honorários, dada a gratuidade
judiciária deferida.    Sem custas.   Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

63 - 2008.82.00.008655-9 EUDOCIA DIAS DE OLIVEI-
RA (Adv. MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MEN-
DES, ANNE MARY GADELHA DE SA FONTES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). (...)Inicialmente, defiro o pedido de jus-
tiça gratuita.   ...Isso posto, julgo a autora
CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, extinguindo
o processo sem resolução do mérito nos termos do
art. 267, VI do Código de Processo Civil.     Condeno a
autora nos honorários de sucumbência que fixo no valor
de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se, quan-
do da execução da quantia, o disposto no art. 12, da
Lei nº 1.060/50.   Sem custas, dada a gratuidade judi-
ciária (fl. 20).   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

64 - 2008.82.00.008943-3 AMÓSIS COELHO MURAD
TANNUSS (Adv. LUIS FERNANDO PIRES BRAGA,
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO, GISELLE
FERNANDES PEREIRA DE LUCENA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO). (...) Isso posto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC.    Sem honorários, dada
a gratuidade judiciária deferida (fl. 22).  Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

65 - 2008.82.00.008973-1 HIRANY CARNEIRO DE
ALMEIDA FORMIGA E OUTROS (Adv. PAULO
GUEDES PEREIRA, AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, MUCIO SATIRO FILHO,
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA, FRANCIS-
CO DAS CHAGAS BATISTA LEITE, LUCIANA DE
ALBUQUERQUE CAVALCANTI, SABRINA PEREIRA
MENDES) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv.
JOAO FERREIRA SOBRINHO). A fim de possibilitar o
correto julgamento da lide, baixo o presente feito em
diligência, para que a autora Hirany Carneiro de
Almeida Formiga acoste aos autos cópia da inicial,
sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado,
peças relativas à Ação Ordinária nº 98.003929-5 - em
trâmite na 1ª Vara - com vistas a verificar a existência
de eventual coisa julgada alegada na contestação,
porquanto tal análise não foi possível apenas com a
juntada da petição de fls. 160-162 por parte da Fazen-
da Nacional. ...  Intime-se (P).

66 - 2008.82.00.010259-0 MIRTES RODRIGUES GO-
MES (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta.  ... Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

67 - 2008.82.00.010295-4 JOAO BATISTA ALVES DA
SILVEIRA (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.    Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.   Sem conde-
nação em custas, em face do deferimento da gratuidade
judiciária.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

68 - 2008.82.00.010353-3 ADALBERTO FERREIRA
BARBOSA (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de jus-
tiça gratuita....    Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.     Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.  Sem conde-
nação em custas, em face do deferimento da gratuidade
judiciária.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

69 - 2008.82.00.010396-0 ADENILZA COSTA SILVA
(Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta.  ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, re-
solvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A
e 269, I e do CPC.     Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.  Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

70 - 2008.82.00.010610-8 VERONICA SILVA LIRA
(Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta. ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, re-
solvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A
e 269, I e do CPC.    Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.   Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

71 - 2009.82.00.000533-3 MARIA DO CARMO TARGINO
DA COSTA (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM AD-
VOGADO).  (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça
gratuita. ... Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A e
269, I e do CPC. Sem honorários advocatícios, face o
contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela
MP 2.164-41/2001.    Sem condenação em custas, em
face do deferimento da gratuidade judiciária.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

72 - 2009.82.00.000543-6 MARIA DENISE NOBREGA
TRIGUEIRO (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.    Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.   Sem conde-
nação em custas, em face do deferimento da gratuidade
judiciária.   Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

73 - 2009.82.00.000558-8 JOAO BATISTA VIDAL DE
NEGREIROS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON
AZEVEDO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SAN-
TOS, HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM). Em obediência ao provimen-
to nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora sobre
o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para pro-
nunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

74 - 2009.82.00.000713-5 LENILTON BERNARDINO
DE SOUZA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY
DANTAS DOS SANTOS, HALLERRANDRA PAULINO
DE SANTANA, LINDBERG CARNEIRO TELES ARA-
UJO, LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA
GURGEL DE AMORIM).             Em obediência ao
provimento nº 002, de 30 de novembro de 2000, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista à parte autora
sobre o Termo de Adesão apresentado pela CEF, para
pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

75 - 2009.82.00.000814-0 MARIA DAS GRAÇAS F. DE
MEDEIROS (Adv. FELIPE RANGEL DE ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). (...)Inicialmente, defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o
pedido, resolvendo o mérito da lide, nos termos dos
arts. 285-A e 269, I e do CPC.              Sem honorários
advocatícios, face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/
90, introduzido pela MP 2.164-41/2001.  Sem conde-
nação em custas, em face do deferimento da gratuidade
judiciária.     Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

76 - 2009.82.00.000910-7 DIANAEL HENRIQUE BAR-
BOSA GOMES (Adv. JOSE VIRGOLINO DE SOUSA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO).              Em obediência ao provimento nº
002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 06, abro vista à CEF sobre a(s)
petição(ões) e documentos apresentados pela parte
autora, para pronunciamento no prazo de 05(cinco)
dias.

77 - 2009.82.00.001284-2 MARIA DE FÁTIMA CON-
SERVA JOVITO (Adv. FRANCISCA FRANCINETE DE
ALEXANDRIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).   Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista
à parte exeqüente sobre a(s) petição(ões) e documen-
tos apresentados pela Caixa Econômica Federal - CEF
(fls.18/34), para pronunciamento no prazo de 05(cin-
co) dias.

78 - 2009.82.00.001296-9 MARIA FIGUEIREDO NE-
VES (Adv. FRANCISCA FRANCINETE DE
ALEXANDRIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM).    Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro vista
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à parte autora sobre o Termo de Adesão apresentado
pela CEF, para pronunciamento no prazo de 05(cinco)
dias.

79 - 2009.82.00.001644-6 MARIA DO SOCORRO
PEREIRA E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA
SILVA, JOSE RAMOS DA SILVA) x FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv. PROCURADO-
RIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAIBA). (...) Inici-
almente, defiro o pedido de justiça gratuita. ...Ante o
exposto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO do direito de
os autores discutirem o valor recebido administrativa-
mente, a título de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta
e seis centésimos por cento), resolvendo o mérito nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Condeno os autores
no pagamento de honorários advocatícios fixados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), atenta ao que determi-
na o § 4º do art. 20 do CPC, ficando a execução dessa
verba condicionada à comprovação da capacidade de
pagamento doa sucumbentea, nos termos do art. 12
da Lei 1.060/1950.      Custas ex lege.    Após o trânsito
em julgado, baixa e arquive-se.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

80 - 2009.82.00.001647-1 MARIA DA GUIA PEREIRA
E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA) x FUNDACAO NACIONAL DE
SAUDE - FUNASA (Adv. PROCURADORIA FEDERAL
NO ESTADO DA PARAIBA). (...) Inicialmente, defiro o
pedido de justiça gratuita. ... Ante o exposto, PRONUN-
CIO A PRESCRIÇÃO do direito de o (a) autor (a) ver
implantada complementação em seu vencimento, como
resíduo do índice de 28,86% (vinte e oito inteiros e oi-
tenta e seis centésimos por cento), resolvendo o mérito
nos termos do art. 269, IV, do CPC.   Sem condenação
em honorários e custas face a não angularização da
relação processual e o deferimento da gratuidade judi-
ciária.  Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

81 - 2009.82.00.001649-5 SEVERINA DO NASCIMEN-
TO LIMA E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO
DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO DA SILVA,
JOSE RAMOS DA SILVA) x FUNDACAO NACIONAL
DE SAUDE - FUNASA (Adv. PROCURADORIA FE-
DERAL NO ESTADO DA PARAIBA). (...) Inicialmente,
defiro o pedido de justiça gratuita. ... Ante o exposto,
PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO do direito de os auto-
res discutirem o valor recebido administrativamente, a
título de 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e seis
centésimos por cento), resolvendo o mérito nos ter-
mos do art. 269, IV, do CPC.   Sem condenação em
honorários e custas face a não angularização da rela-
ção processual e o deferimento da gratuidade judiciá-
ria.     Após o trânsito em julgado, baixa e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

82 - 2009.82.00.001651-3 MARIA SANEIDE DE PAIVA
PINHEIRO (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIAO (MINISTERIO DA SAUDE)
(Adv. SEM PROCURADOR). (...) Inicialmente, defiro o
pedido de justiça gratuita. ... Ante o exposto, PRONUN-
CIO A PRESCRIÇÃO do direito de o (a) autor (a) ver
implantada complementação em seu vencimento,
como resíduo do índice de 28,86% (vinte e oito inteiros
e oitenta e seis centésimos por cento), resolvendo o
mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem conde-
nação em honorários e custas face a não angularização
da relação processual e o deferimento da gratuidade
judiciária.              Após o trânsito em julgado, baixa e
arquive-se.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

83 - 2009.82.00.002434-0 DJALMA MANOEL DA SIL-
VA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, ERILANY DANTAS
DOS SANTOS, HALLERRANDRA PAULINO DE
SANTANA, LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO,
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta. ... Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, re-
solvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A
e 269, I e do CPC.    Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.  Sem condenação em
custas, em face do deferimento da gratuidade judiciá-
ria.    Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

84 - 2009.82.00.002913-1 MANOEL JOSE DA SILVA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta.  ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, re-
solvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A
e 269, I e do CPC.   Sem honorários advocatícios, face
o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introduzido
pela MP 2.164-41/2001.      Sem condenação em cus-
tas, em face do deferimento da gratuidade judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

85 - 2009.82.00.003010-8 BENEDITA PEREIRA DE
SOUZA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZE-
VEDO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO).  (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gra-
tuita. ...Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,
resolvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-
A e 269, I e do CPC.  Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001.  Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.  Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

86 - 2009.82.00.003014-5 LUIZ JOSÉ DE FRANÇA
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, NELSON AZEVE-
DO TORRES, ERILANY DANTAS DOS SANTOS,
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA,
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). (...) Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratui-
ta. ... Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, re-
solvendo o mérito da lide, nos termos dos arts. 285-A
e 269, I e do CPC.              Sem honorários advocatícios,
face o contido no artigo 29-C da Lei 8.036/90, introdu-
zido pela MP 2.164-41/2001. Sem condenação em
custas, dada a gratuidade judiciária.  Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

87 - 2009.82.00.004025-4 BELCHIOR TOMÉ  DE
SOUSA (Adv. AELITO MESSIAS FORMIGA) x EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT (Adv. SEM ADVOGADO). (...)
Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da
tutela, sem prejuízo de nova apreciação após a con-
testação e/ou instrução probatória, conforme o caso.
Defiro o benefício da justiça gratuita.    Intimem-se.
Cite-se.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

88 - 94.0008404-8 CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE EDISIO SIMOES SOUTO, YURI
PAULINO DE MIRANDA, LUIZ GONZAGA BRANDAO)
x GILVAN DA SILVA FREIRE E OUTROS (Adv. THELIO
FARIAS, DHELIO JORGE RAMOS PONTES,
LEIDSON FARIAS, CELEIDE QUEIROZ E FARIAS,
TANEY FARIAS, GILBERTO MARINHO DOS SAN-
TOS). (...) Isso posto, tendo em vista o integral cumpri-
mento da obrigação, declaro, por sentença, extinta a
presente execução e o faço com arrimo no Art. 794, I,
do CPC, para surtir seus jurídicos e legais efeitos.
Junte-se cópia desta sentença nos autos dos Embar-
gos em apenso (processo nº 2000.12448-3).   Após o
escoamento do prazo recursal, oficie-se aos órgãos
competentes para fins de levantamento das constrições
noticiadas às fls. 42/46 e 166/167 (DETRAN/PB) e fls.
59, 72 e 77 (TELEMAR).        Comprovado o levanta-
mento, dê-se baixa e arquivem-se os autos.  Publique-
se. Registre-se. Intime-se.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

89 - 2004.82.00.004604-0 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. DUCIRAN VAN MARSEN FARENA,
FABIO GEORGE CRUZ DA NOBREGA) x UNIÃO x
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRES-
TRES - ANTT x CIA SAO GERALDO DE VIACAO E
OUTRO (Adv. MARCELO COIMBRA ESTEVES OLI-
VEIRA, ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS, PAULO
SOARES CAVALCANTI DA SILVA) x EXPRESSO
GUANABARA S.A. (Adv. ANTONIO CLETO GOMES,
EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ, SYLVIA VILAR
TEIXEIRA BENEVIDES, MOACIR AUGUSTO MEYER
DE ALBUQUERQUE, WILLIANE GOMES PONTES
IBIAPINA, KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE
ALBUQUERQUE, ANA CLÁUDIA DE CASTRO PI-
RES, FÚLVIO EMERSON GONÇALVES
CAVALCANTI, FRANCISCO FIRMO BARRETO DE
ARAÚJO, ALINE MARIA FERNANDES DE
ALBUQUERQUE BESERRA, RAFAEL FREIRE
ARRUDA, RODRIGO GUIMARÃES PINTO NOGUEI-
RA, HELÂNZIA DE ARAÚJO XAVIER WICHMANN,
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, DANIELE JUCÁ
SILVEIRA, SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO,
ARQUIMEDES BUCAR LAGES CARVALHO, LÍVIA
LOPES PINHEIRO, RENINA PAULA RIBEIRO
MAYNARD ARAÚJO) x EMPRESA VIACAO BONFIM
S/A (Adv. MARTINHO CARNEIRO BASTOS, WALDIR
LIRA DOS SANTOS LIMA) x VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/
A (Adv. AGOSTINHO MANUEL COELHO GARCIA,
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS, LEONAR-
DO JOSE VIDERES TRAJANO, GLAUCIA
FERNANDA NEVES MARTINS, RODRIGO
NOBREGA FARIAS, NAPOLEAO CASADO FILHO,
JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA) x VIA-
ÇÃO NORDESTE LTDA (Adv. KLEVELANDO
AUGUSTO SILVA DOS SANTOS) x EMPRESA
VIACAO BOA VISTA LTDA (Adv. DORGIVAL TERCEI-
RO NETO) x EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRES-
SO S/A (Adv. DAISY PEREIRA DE AQUINO, RENA-
TA PESSOA DE ANDRADE QUEIROZ, GLÓRIA MA-
RIA FIGUEIREDO ARAÚJO, JOSÉ LUIZ DA SILVA
LIRA JÚNIOR, ANTONIO HENRIQUE C.
WANDERLEY, JOSE HENRIQUE WANDERLEY FI-
LHO, ANTONIO RENATO LIMA DA ROCHA, ANTO-
NIO CARLOS MONTEIRO, GISELA VIEIRA DE MELO
MONTEIRO, IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA,
PEDRO HENRIQUE CHIANCA WANDERLEY). (...)
Ante o exposto: 1) com relação ao pedido formulado
na letra “a” do pedido (fl. 19), remissivo aos itens I (le-
tras “a” e “b”, fls. 17/18) e II (letras “a”, “b” e “c”, fls. 18)
do pleito referente à antecipação da tutela, deixo de
apreciar o mérito, ex vi do disposto no art. 267, VI do
CPC;     2) quanto ao pedido de indenização por danos
morais coletivos, julgo improcedente, resolvendo o
mérito da questão, nos termos do art. 269, I do CPC.
Sem condenação ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios nos termos dos arts. 4º,
III, da Lei nº 9.289/96 e 18 da Lei nº 7.347/85, assim
como no entendimento do STJ esposado no julgamento
do RESP nº 859737/DF4.      P. R. I.

Total Intimação : 89
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ABRAAO VERISSIMO JUNIOR-23
ADAIL BYRON PIMENTEL-51
ADALBERTO MARQUES DE ALMEIDA LIMA-51
ADEILTON HILARIO JUNIOR-4,6
AELITO MESSIAS FORMIGA-87
AGNES PAULI PONTES DE AQUINO-46
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-8,65
AGOSTINHO MANUEL COELHO GARCIA-89
ALEXANDRE GOMES BRONZEADO-34

ALINE MARIA FERNANDES DE ALBUQUERQUE
BESERRA-89
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-19
AMANDA SOUTO CASADO FORTUNATO-46
AMERICO GOMES DE ALMEIDA-43
ANA CAROLINA FERNANDES QUIXABA-25,26
ANA CLÁUDIA DE CASTRO PIRES-89
ANA ÉRIKA MAGALHÃES GOMES-20
ANA HELENA CAVALCANTI PORTELA-59
ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS-89
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-19
ANDRE GOMES BRONZEADO-34
ANNE MARY GADELHA DE SA FONTES-63
ANTONIO BARBOSA FILHO-2
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-89
ANTONIO CLETO GOMES-89
ANTONIO EDILIO MAGALHAES TEIXEIRA-
46,47,48,49,50
ANTONIO FAUSTO TERCEIRO DE ALMEIDA-
46,48,50
ANTONIO HENRIQUE C. WANDERLEY-89
ANTONIO MARCO POLO C. DIAS-9
ANTONIO MARCOS BARBOSA-51
ANTONIO NAVARRO RIBEIRO-50
ANTONIO RENATO LIMA DA ROCHA-89
ANTONIO TEODOSIO DA COSTA JUNIOR-46,48,50
ARLINGTON FRANCELINO A. DE CARVALHO-46
ARLINGTON FRANCELINO AUGUSTO DE CARVA-
LHO-48,50
ARQUIMEDES BUCAR LAGES CARVALHO-89
AUGUSTO SERGIO SANTIAGO DE BRITO PEREI-
RA-53
BENEDITO DONATO FREIRE-54
BENEDITO HONORIO DA SILVA-11,47,48
BRUNO SOARES-57
CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO-57
CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS-89
CARLOS NEVES DANTAS FREIRE-46,47,48,49,50
CARLOS PONZI-51
CATARINA SAMPAIO-7
CELEIDE QUEIROZ E FARIAS-88
CELIOMAR MARIA S.ANDRADE-60
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-17
CLAUDIO SANTOS DE SOUZA-46,47,48,49,50
CLAUDIUS AUGUSTO L. F. CAJU-9
DAISY PEREIRA DE AQUINO-89
DALTON MOLINA-12
DANIELE JUCÁ SILVEIRA-89
DANYEL DE SOUSA OLIVEIRA-58
DEFENSOR PUBLICO DA UNIAO-7
DHELIO JORGE RAMOS PONTES-88
DOMINGOS SIMIAO DA SILVA-55
DORGIVAL TERCEIRO NETO-89
DUCIRAN VAN MARSEN FARENA-89
EDMUNDO BARBOSA DE CARVALHO-50
EDNO MATIAS DOS SANTOS-46
EDSON LUCENA NERI-4
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-4,6,21,30,61,79,80,81,82
EMERSON MOREIRA DE OLIVEIRA-60
EMMANUEL RUCK VIEIRA LEAL-3
ERILANY DANTAS DOS SANTOS-31,32,33,38,39,40,
41,42,73,74,83,84,85,86
EVANDRO NUNES DE SOUZA-48
EVELINE PEREIRA DE QUEIROZ-89
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-5
FABIO BRITO FERREIRA-58
FABIO GEORGE CRUZ DA NOBREGA-89
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-9,10,54
FABIO RONELLE C. DE SOUZA-55
FATIMA REJANE SANTOS DE FREITAS-50
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES-89
FELIPE RANGEL DE ALMEIDA-27,28,29,66,67,68,
69,70,71,72,75
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-4,6
FERNANDO HUGO DE OLIVEIRA MENDONÇA-12
FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO-1
FLAVIO CESAR SANTIAGO CHAVES-57
FLAVIO QUEIROZ RODRIGUES-10
FRANCISCA FRANCINETE DE ALEXANDRIA-
35,36,37,77,78
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE-65
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-9,52,54
FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA-49
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-9,10,62,64
FRANCISCO FIRMO BARRETO DE ARAÚJO-89
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-54
FÚLVIO EMERSON GONÇALVES CAVALCANTI-89
GILBERTO MARINHO DOS SANTOS-54,88
GILDASIO DE ALCANTARA MORAIS-53
GILSON DE BRITO LIRA-12
GILVAN FREIRE-54
GISELA VIEIRA DE MELO MONTEIRO-89
GISELLE FERNANDES PEREIRA DE LUCENA-64
GIULIANNA CLECEA RAMOS DE ALMEIDA
MEDEIROS-50
GLAUCIA FERNANDA NEVES MARTINS-89
GLÓRIA MARIA FIGUEIREDO ARAÚJO-89
GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-45
GUILHERME ALMEIDA DE MOURA-58
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-50
HALLERRANDRA PAULINO DE SANTANA-
31,32,33,38,39,40,41,42,73,74,83,84,85,86
HELÂNZIA DE ARAÚJO XAVIER WICHMANN-89
ILIA FREIRE FERNANDES BORGES-56
IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA-89
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-62
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-17,19
IZOMAR BARBOSA DA SILVA-10
JACQUELINE MARIA DE P L T DE FARIAS-11
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-9
JALDELENIO REIS DE MENESES-2
JAMERSON NEVES DE SIQUEIRA-50
JOAO BRITO DE GOIS FILHO-57
JOAO FERREIRA SOBRINHO-65
JOÃO FERREIRA SOBRINHO-8
JOAO PAULINO SOBRINHO-44
JOÃO RICARDO SILVA XAVIER-51
JOAO SOARES DA COSTA NETO-5
JOAO VICENTE JUGMANN DE GOUVEIA-51
JOCELIO JAIRO VIEIRA-49
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-2
JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA-89

JOSE ARAUJO FILHO-45
JOSE CARLOS SOARES DE SOUSA-23
JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA-8
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-88
JOSE GUILHERME FERRAZ DA COSTA-9,58
JOSE HENRIQUE WANDERLEY FILHO-89
JOSÉ LUIZ DA SILVA LIRA JÚNIOR-89
JOSE OLAVO C. RODRIGUES-55
JOSE RAMOS DA SILVA-4,6,21,30,61,79,80,81,82
JOSÉ RODOLFO REVOREDO DE AQUINO ALVES-50
JOSE RODRIGUES DA SILVA-13
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-55
JOSE TARCIZIO FERNANDES-53
JOSE VIRGOLINO DE SOUSA-11,76
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-6
JOSEFA RODRIGUES DA SILVA-50
JOSEILTON ESTEVAO DA SILVA-53
JOSENIR GONCALVES DOS SANTOS-46
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-17,19
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-9,10
KAMILLE CRAVEIRO CUNTO DE ALBUQUERQUE-89
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-62
KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS-89
LARISSA KELLEN AMORIM SILVA-38,39,40,74,83
LAVOISIER NUNES DE CASTRO-18,22
LEIDSON FARIAS-88
LEONARDO JOSE VIDERES TRAJANO-89
LINDBERG CARNEIRO TELES ARAUJO-31,32,33,38,
39,40,41,42,73,74,83,84,85,86
LÍVIA LOPES PINHEIRO-89
LUCIANA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI-65
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-18,20,21,22,24,30,
31,32,33,34,35,36,37,73,74,77,78
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-64
LUIZ GONZAGA BRANDAO-88
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO-64
MANUELA ZACCARA SABINO-57
MARCELO ALVES DIAS DE SOUZA-46,47,48,49,50,53
MARCELO COIMBRA ESTEVES OLIVEIRA-89
MARCELO RAMALHO TRIGUEIRO MENDES-63
MARCO TULIO PONZI-51
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-
31,32,33,38,39,40,41,42,73,74,83,84,85,86
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREIRA CAJU-3
MARCOS CELIO DO NASCIMENTO-56
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-57
MARIA DA GLORIA BESSA ZAVASKI-45
MARIA DO CARMO MARQUES DE ARAUJO-
46,47,48,49,50
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-18,22
MARISTELA DE M. M. F. DA SILVA-2
MARTINHO CARNEIRO BASTOS-89
MICHAEL PEREGRINO MEIRELES-53
MOACIR AUGUSTO MEYER DE ALBUQUERQUE-89
MUCIO SATIRO FILHO-65
NAPOLEAO CASADO FILHO-89
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-31,32,33,38,39,40,
41,42,73,74,83,84,85,86
NEI CALDERON-51
NELSON AZEVEDO TORRES-31,32,33,41,42,73,84,85,86
OTAVIO UCHOA GUEDES CAVALCANTI-50
PATRICIA DE CARVALHO CAVALCANTI-51
PATRICIA PAIVA DA SILVA-17
PAULO AMERICO MAIA DE VASCONCELOS-49
PAULO GUEDES PEREIRA-65
PAULO SOARES CAVALCANTI DA SILVA-89
PEDRO GONCALVES DIAS NETO-53
PEDRO HENRIQUE CHIANCA WANDERLEY-89
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA
PARAIBA-79,80,81
RAFAEL FREIRE ARRUDA-89
RAFAELA MARIA DE LIMA LOPES-46
REMULO BARBOSA GONZAGA-57
RENAN DE VASCONCELOS NEVES-59
RENATA FRANÇA DE OLIVEIRA-25,26,34
RENATA PESSOA DE ANDRADE QUEIROZ-89
RENINA PAULA RIBEIRO MAYNARD ARAÚJO-89
RENIVAL ALBUQUERQUE DE SENA-15
RICARDO RAMOS COUTINHO-46,47,48,49,50
RICARDO SERVULO FONSECA DA COSTA-51
ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA-12,13
ROBERTO VENANCIO DA SILVA-46
RODOLFO ALVES SILVA-1
RODRIGO DOS SANTOS LIMA-16
RODRIGO GUIMARÃES PINTO NOGUEIRA-89
RODRIGO NOBREGA FARIAS-89
ROMUALDO ROMA VASCONCELOS BEZERRA-1
RONALDO PESSOA DOS SANTOS-53
ROSANE PADILHA DA CRUZ-50
SABRINA PEREIRA MENDES-8,65
SAMUEL DIOGO DE LIMA-53
SANDRA VALÉRIA MARQUES FERNANDES-24
SARA DE ALMEIDA AMARAL-17,61
SEM ADVOGADO-1,16,23,25,26,27,28,29,38,39,40,
41,42,43,46,48,50,51,52,63,66,67,68,69,70,71,72,75,
76,83,84,85,86,87
SEVERINO ALVES DE ANDRADE-3
SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO-89
SYLVIA VILAR TEIXEIRA BENEVIDES-89
TACIANA MEIRA BARRETO-14,53
TACYANNA FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVE-
DO-18,22
TANEY FARIAS-88
THELIO FARIAS-88
THEODORICO GOMES PORTELA NETO-59
VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA-8,65
VICENTE CAVALCANTI DE GOUVEIA FILHO-51
VLADIMIR MINÁ VALADARES DE ALMEIDA-24
WALDIR LIRA DOS SANTOS LIMA-89
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES-4
WERTON MAGALHAES COSTA-14,15
WILLIANE GOMES PONTES IBIAPINA-89
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-4,6
YORDAN MOREIRA DELGADO-57
YURI PAULINO DE MIRANDA-88
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
4,6,21,30,61,79,80,81,82
ZUEUDON CAVALCANTI DE LUCENA-53
Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL


